
PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO Q16rg6,www.camposdejul io. mt.gov.br

PROCESSO LICITATORIO: 132t2O23

MODALIDADE: DL - Dispensa de Licitação. Art. 75, ll.

|DENT|FICAÇÃO: D.L. no 29t2O23

LEGISLAÇÃO: Lei Federal
a

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Obras

OBJETO: Contratação de e
submersas.

ços Urbanos

utenção e reparo em bombas

CATüPOS DE TUL'O
DATA DO PROCESSO: 07 l'1112023. )gl mento

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ : 0'1.614.516/0001-99

Cír0002
Págrna 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição Responsável

13/,65123 FERNANDO BIAVATI CARNIEL
Descriçào

serviço de manutençao de bombas submersas

Data

0611012023

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

Observaçáo
serviço de manulênçao ê Íepaío em bombas submersas incluindo mao dê obra e deslocamento de caminhao lone para Íelirada e colocaçao de
equipamento.

Item Cód. Produto Descrição do Produlo
Dêscrição Dêtalhada do Produto

Unidade

1 002.001.519 ITANUTENÇAO E REPARO Et BO|\.4BAS SUB|\4ESERV O ,173 DPTO DE ABASTECII\4ENTO I

FERNAN

Port.

FER

,{)
ICARNIEL

do DAE
0

PREFEITURA I\,4UNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos

ESTOQUE CENTRAL
173 DPTO DE ABASTECIMENTO DE AGUA E ESGOTO

Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
ObservâÇão

1

RESPONSAVà-



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALOIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 01.614.516/0001-99

Nota de Autorização da Despesa

0tt6g6',

Número da CotaÇão: í3465/23 Data: 0611012023

Objeto: serviço de manutençao de bombas submersas

Reserva Valor = Não

Ficha:

L,n idade:

Funcional:

Calec. Econ

780
020504
'l 7.í 22.0002.2032.0000
3.3.90.39.33

Departamento de Abastecimento de Âgua e Esgoto
Gerenciamento das Atividades do Departamento de Abastecimento de Água e Esgoto
sERVtÇos rÉcNtcos pRoFrssroNArs (ExcETo DE ENGENHARTA E AFtN

Item Código Dêscrição Qtd. Valor Médio Total l\.ilédio

Centro Custo OPÍO DE ABASTECIMENTO DE ÂcUA E ESGOTO

1 002,001.519 MANUTENÇAO E REPARO EM BOMBAS SUBMÉRSAS INCLUINDO MAO DE C 1 15.010,00 15.010,00

Total Ficha 780 15.010,00

TOTAL GERAL 15.010,00



PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 0 , j (J L) C,,www.camposdelullo.mt.go.br

TERMo oE REFERÊNctA

SOLICITAÇAO:13465/23

í. DO OBJETO

í.í contrataçáo de empresa especializada na execuçáo de serviÇo de manutenção e Íeparo em bomba

submersa, motores e equipamenlos hidráulicos e eletromecânicos paÍa o Departamento de água DAE com mão de obra

e deslocamenlo de equipamenlos necessários para a ÍealizaÇão dos seÍviços.

2- DA JUSTIFICATIVA

2.í A contrataçáo descrita neste Termo de Refeíência se justiíica pela necessidade de manutençáo e Íeparo

imediâto na bomba submêrsa do rio formiga com serviço de mão de obra de retirar e colocar bomba submersa com

auxilio de caminhão torre. O departamento de abastecimento de água e esgoto DAE buscândo sempre um serviÇo de

qualidade e agilidade no atendimento aos municipes, garântindo um totãl funcionamento no sistema de abastecimento

de água, visto sua vital impoÍtância para a populaçáo. A referida prestação dôs serviços visa manter os equipamentos

em ferfeitas condiçôes de funcionamento e conservaÉo, objetivando ainda, conservar o bem público, evilando-se

dessa forma transtoÍnos para o departünento e população no desempenho colidisno de suas atividades

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1 SeÍá adotada a Lei Fêd
incisos I e ll, e art. 19'1, todos da

3.2 Seráo observadas.
executados, à AssociâÉo Brasi
Qualidade e Tecnologia - INMETR

I
, inciso ll, combinado com o §'lo

que aplicáveis, as noÍmas ntares pertinentes aos serviços

de Normas Técnicas - ABNT - e, ain o lnstituto Nacional de Metrologiâ,
I

a
4. DAS ESPECTFTCAçOES DOS SE

4. t A estimativa abaixo rep valor la o pelos serviços descritos nestê termo de

referência, conforme média ponderada dos

5. DA PROPOSTA

5.lAproposta,quecompreendeadescriçãodoserviçoofertado,preçounitárioepreçototal,deverá

l.,il

compativel com este Termo de Referência, bem como alender às seguintes exigências:

r)

cNpr: 01.6r4.s16looo1-se -;I}l#mJdt,m"m-
ss\f

\)

Item
Código
Betha

Código
TCEIMT

Oêscrição
I

OuenL
Preço

unitáÍio de
referência

01 R§ 15010,00
1 002.001.519 00081756

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom .lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fo ) 3387-2800
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SERVICO DE MANUTENCAO E

REPAROS EM BOMBAS SUBMERSAS
INCLUINDO MAO DE OBRA E

DESLOCAMENTO DE CAMINHAO
TORRE PARA RETIRADA E
COLOCACAO DE EQUIPAMENTO.



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 0,ic00.1www.câmposdelullo.ÍÍt.tov.bÍ

a) Conter as especiÍicações do serviço de forma clara e inequivoca, descrevendo detalhadamente suas

caracteristicas;

b) No preço ofertado deverão estar incluidos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive transporte,

locomoção, estadia, seguÍo, tributos e outÍas despesas que incidam ou venham incidir na execuçáo do seÍviço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS

6.í Os serviços seráo executados de acordo com as especiÍicações deste Termo de Rêfêréncia, nas seguintes

condições:

a) departamento de água e esgoto dae âmbiental na av: santa Catarina. centro campos de julio mt.

b) No horário das 07h00n às 10h30 e das'13h00 às 16h00, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, telefones
(65) 3387 2828 e (65) I9216-9942.

6.2 Os serviços seráo realizados no selor zona rural, Estrada do rio Formigâ.

6.3 Prazo de Execução do SeÍviços a sêrem realizados em caráter de urgência.

7.í A fiscalização da e Íiscalizada por 1 (um) ou

mais fiscâis do contrato, Íeprese conforme requisitos êstâbelecidos

ntrataçáo de terceiros para assisti-no art. 70 da Lei Federal 14.13

los e subsidiá-los com informa

o que Íor necess'rri; 

ffi,:HffifrfHff§:ffi[::ffiÍÃgtr,idas convenienres, a siruaÉo

7.2 O proÍissional design

â) ConfeÍir qua e quantitâlivamente os serviços, caso náo eslejam de acordo com

as especiÍicaçóes técnicas desse T

b) Proceder de forma

c) Fornecer ao pre

qualidade dos serviços contratadosi

nto quanto à câracleristica, quantidade ou

d) Anotar em registro próp

que demandaÍ decisão ou providência que ultÍâpaase sua compelência.

7.3 O prestador ficârá sujeito a mais ampla e irrestrita íiscâlizaçáo, obrigando-se a prestar todos os

esclarecimentos porventura requêridos pela Administração.

7.4 A íiscalizaçáo não âceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualqueÍ responsabilidâde do

prestador para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros

7.5 A fiscalizaçáo acima mencionada náo exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive peranle

teÍceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitórios ê. na ocorrênciâ

destes, não implica em corresponsabilidade da Prefeitura do l\,'lunicípio de Campos de Júlio - MT.

7.6 O Íiscâl do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno dâ

Administraçáo, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevanles paÍa prevenir riscos na execução

contratual

t\ V
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sua conÍerênciâ e receb

tipo de esclarec
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§
lionaoas a execuçâo do crntrâto, determinando
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OBRIGAçÕES DO PRESTADOR

8.1 lndicar um preposto responsável pelo ãtendimento às demandas da CONTRATANTE;

8.2 Execuiar os seÍviços coníorme as especiÍicações constantes desse Termo de Referência, cumprindo o
prazo estabelecido,

8.3 Executar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da
respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicaÉes referentes ao uso, garantia ou validade;

8.4 Responsabilizar-se pela qualidade ê durabilidade do resultâdo dos serviços executados;

8.5 ProvidenciaÍ imediata correÉo de deÍiciências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeilurâ do
Município de Campos de Júlio - MT, referentes às condições Íirmadas neste Termo dê Rêferênciâ;

E.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenles do objeto, de acordo com os arligos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prâzo máximo de 05 (cinco) dies úteis, documentação de habilitaçáo e
qualiÍicaÉo cujas validades encontrem-se vêncidâs;

8.8 Ressarcir os eventuais prejuizos causados à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT eiou a
terceiros, provocados poÍ ineÍiciência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

8.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com , translado, estadia, alimentação,
tributos, taxas, frete e/ou seguro, os trabalh despesas envolvidas na execuçáo,
não sendo admitida qualquer co sterior da de Júlio - NIT:

8.í0 Comunicar à Preíe
horas que antecede a data da ex
comprovação:

máximo de 24 (vinte e quatro)

do prazo previsto, com a devida

das atividades objeto deste Termo
de Referência, sem prévia auto O_MT;

8.í 2 Prestar esclareci à Preíeitura do Municipio de Campos MT sobre evêntuais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, indepe

8.'13 Emitir Nota FiscaliFalu

8.í4 Emitir e apresentar cert negâtivâ de débitos da Receita Federal,
Receita Estadual (SeÍaz/PGE do Estado
Trabalhista e CeíiÍicado de Regularidadê pe

cipal (emitida no municipio do prestador),

8.í5 Responsabilizar-se pêlo íiel , prestando iodos os esclarecimentos que

PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.câmposdeiulio.rm.gov.b, 0'lÜ0i't,

forem solicitados pela Prefeitura do Municipio de Cempos de Júlio - MT, cuias rechmaçÕes se obriga a atendeÍ:

8.16 Quaiquer dano cauaado ao patrimônio da Prefaitura do MunicíFúo de Campos de Júlio - MT na exêcução
dos serviços serão Íessarcidos pelo pÍestador, salvo justiÍicativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus
resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos ê indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos ocoÍridos
por culpa suã ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.

9. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRÂTANTE

9,1 Acompanhar e fiscâlizar a execuÉo dos serviços;

9,2 lnformar ao presladoÍ sobre as normas e procedimenlos de acesso às suas instalagões parâ a execuÉo
dos serviços e as eventuais allerações eÍetuadas êm lais preceitos;

9.3 Prestar as iníormações e os êsclarecimentos solicilados pelo prêstador, relaciona
pactuado;

0
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8.11 AbsteÊse de veicular publicidade ou qualquer outra informação

, leglvel e sem rasuras;

negativa/positiva com efeito
, Receita

\r''NFY



PREFETTURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚtlo
ESTADO DE MATO GROSSO 0ilc007wuw.campodeju! lo. rrt. gov.br

9.4 Comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades verificadas na execuçáo dos serviços,

solicitândo a reexecuÉo do serviço defeituoso ou incompleto e que não esteja de acordo com as especificações deste

Termo de Referência;

9.S Estando os serviços de acordo com o solicilado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente ateslada, a

Contratante efetuará o pagamenlo nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência;

9.6 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhãÍ os prazos de execução, exigindo

que o prestador tome as providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena das sanÇoes

âdministrativas previstas na Lei Federal 14j33,2021, no ltem 10 deste Termo de Referência e demais cominações

legais;

9.7 Comunicar, por escrito, ao prestador o náo-recebimento dos sêÍviços, apontando as Íazões, quando for o

caso, das suas náo-adequaçôês aos termos contrâtuais;

9.8 Proporcionar as condiÇôes para que o prestâdor possa cumprir as obrigaÇões pactuadas.

í0. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraçÕes

e) dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) dar causa

Íuncionamênto dos serviços públ

pãrcial contrato que grave dano à Administração, âo

c) daÍ causa à

d) deixar de

e) não manter devidamente justiÍicado;

f) não celebrar

convocâdo denlro do pÍazo de val de sua proposta;

g) ensejar o retard da licitaÉo sem motivo justificado;

h) apresentar decla o certame ou prestar declarâçáo falsa

durante a licitação ou a êxecução do contr

ção do contrato,

qualquer natureza;

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrâr os objetivos da licitação;

l) praticar ato lêsivo previsto no art. 5o da Lêi no 12.846, d€ '1" d€ agosto de 20'13.

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanÇões

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

'10.3 Na aplicação das sanções serâo considêÍados:

e) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concretoi

c) as circunstâncias agrâvantes ou atenuantês,

!d^

i) Írâudar a licitação ou p

j) comportaÊse de modo

út io-MTcNpJ: 01.614.516/0001-ee - Municíp,"1â'U$(âltt,
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT lCÊP: 78307-000 -Fone )3387-2800
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contralo ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo quando

I

ou documenlaÉo



d) os danos que dêla pÍovierem paÍa a Administraçáo Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme normas e orientaçóes

dos órgãos de controle.

í0.4 A sanÉo prevista na lelra "a" do item 10.2 (advertência) será aplicada exclusivâmente pela inÍração

administrativa prevista na letra "a" do item 10.1 deste Termo de Referência, quando não sê justificar a imposição de

penalidade mais grave.

í0.5 A sanção prevista na letra'b" do item lO.2 (multa) não poderá ser infeÍioÍ a 0,5% (cinco décimos por

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação diÍeta e seÍá

aplicada âo responsável por qualqueÍ das infraçóes administrativas previstas no item 10.'l deste Termo de Referéncia.

nos seguintes lermos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento)

sobre o valor correspondenle à parte náo cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do conlrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamenlo dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobrê o valor

correspondente à pârte náo cumprida;

c) se der causa à inexecuçáo total do contÍato. a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total

do contrato;

PREFETTURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO /.\ 1^

wuw.cemposderutlo.mt.goY.br Ll' rí-lUll:j

] I
d) sê ensejaÍ o retard

e aceito pela Administraçáo Municipâ|,

de atraso até o décimo dia, quando o

í0.6 A sanção prevista

responsável pelas infraçóes adm

Referência, quândo náo se

contratar no âmbito da Administra

máximo dê 3 (três) anos

10.7 A sanÇão previsla na "d"

ao responsável pelas inÍraçÕes admini

RefeÍência, bem como pelas infraÇões

v Termo de Referência que justiÍiquem a i

10.2, e impedirá o responsável de licatar ou

da da licitação sem molivo justificado

a de O,5o/o (meio por cento) Por dia

tar e contratar) será aplicada ao

e "g" do item 10.1 deste Termo de

pedirá o respônsável de licitar ou

tiver aplicado a sanção, Pelo Prâzo

para licitar ou contratâÍ ) seÍá âplicada

1", "k" e "l' do item 10.1 deste Termo de

b", "C', "d", "e', "f'e "g" do item 10.'l deste

que a sanÉo prevista na letra "c" do item

Pública direta e indireta de todos os

de

"""-'"1rr'^.,[":Í;ffit[ÍHp,f, "AH,#rf; 
í^Orepara,iciraÍoucontraraÍ)deste

Termo de ReÍeÍência será prec,MdC UkSoãtà-llildiaâ alcú do cohpelÊíih+rct{siva do secÍetário municipal

,10.9 As sançôês previstas nas letras "a', "c'e "d" do item 10.2 poderão sêr aplicadas cumulativamente com a

prevista na letra'b" do item 10.2 (multa) deste Termo de RefeÍência.

1O,.lO Se a mulla âplicadâ e as indenizaçôês cabíveis íorem superiores ao valor de pagamento eventuãlmente

devido pela Administração âo contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrada judicialmente

10.11 A âplicaÉo das sanções previstas no item 10.2 deste Termo dê Referência não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparaçào integraldo dano causado à AdministraÉo Pública'

í0.í2 Na aplicação da sançáo prevista na letra "b" do item't0.2 (multa), será facultadâ a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dala de sua intimação

t0.í3 A aplicação das sançôes previstas nas letras "c" e "d" do item 10'2 Lei requererá a instau

processo de rêsponsâbilizaÉo, a sêr conduzido por comissão composta de 2 (dors) ou mais servido

cNpJ: 01.614.516/0001-ee - Municíp'";ÍB§Brd ##fu 'r- \\

Pública direta e indireta do ente

d

e

item 10

de penalidadea
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item 10.2



PREFETTURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
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avaliará falos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contrâtâdo para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de intimaçáo, apresentâr defesa escrita e especiÍicár as provas que pretenda produzir.

10.í4 Na hipótese de deferimento de pedido de produÉo de novas provas ou de juntada de provas julgâdâs

indispensáveis pelâ comissão, o licitante ou o contratado poderá âpresentar âlêgâçõês finais no pÍazo de 15 (quinze)

dias úteis. contado da data da intimação.

í0.15 Serão indeíeridas pela comissáo, mediante decisão fundamenlada, provas ilicitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

'10.í6 As penalidades aplicadas seráo anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela

AdministraÇão Municipal.

í0.í7 As importâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

1í. DO PAGAMENTO

'I í.í O pagamênto será efetuado pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT até o 50 (quinto) dia útil
para empresas locais e 10o dia útil para empresas íorâ do municipio, mediante a apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura,

após o atestê pelo proÍssional designado, sendo efetuada a retençào de tributos sobre o pagamento â ser realizado (se

foÍ o caso), mnforme determina a legislação vigente.

1í.2 O pagamento seÍá em conta conente, por mêio bancária a favor de qualquer

instituiçâo bancária indicada na
número da conta corrente em qu

devendo, , ficaÍ e do banco, agênciâ, localidade e

íí.3 Caso o prestador
Microempresas e Empresas de
comprovaçáo, a íim de evitar a
dezembro de 2006.

de lmpostos e Contribuiçôes das
mente com a Nota Fiscal, a devida

Complementar n" 123, de '14 de

í 1.4 Havendo erro na N
prestador, e o pagamenlo ficárá
para pagamento iniciar-se-á após a
qualquer ônus para â PreÍeituÍa do M

í í.5 Previamente à data do
fiscal e tÍabalhista, para veriíicâr a manule

11.6 Os tributos e as contÍibui
sâo de Íesponsabilidade do prestâdor,

regulâridade

Fiscal ou circunstância que impeÇa a liqui
te até que ela providencie as medi

da despesa, esta será devolvida ao
neâdoras. Nessa hipótese. o prazo

do documento ílscal não âcarretando

raria veÍiÍicará as certidões de Íegularidade
do prestador.

outras despesas necessárias à dos serviços

, a quâlquer tempo, â comprovaçâo de sua

procederá à atualização Íinanceira diária de s€us débitos, por meio da média de indices de preços de abrangência

nacional, nâ forma da regulamentaçáo baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1 .544, de 30.06.95) "pró rata', tendo

como base o dia limite para pagamento e como data Íinal o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo

11.7 Havendo

índice que venha a substitui-lo.

í í.8 PaÍa Íins de cálculos de utilização de correçáo, por atraso, utilizar-se-á â seguinte fórmula

atraso no pagamento de suâs obrigaçóes a Prêfêitura do Municipio de Campos de Julio N,4T

cNpr: 01.514.s16looo1-se - Municíp,"Í$Ár*ÉAu #ar:a,^o

$

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

-'a[t..'
\l

da
lio -

a

R=Vxl

Onde:

R = valor da corÍeÉo pÍocurada;

V = valor inicial do contrato;

I = média aÍitmética simples do lNPc (IBGE) dos últimos í2 (doze) meses. \



PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

w'ww.camporderullo.tm.tov.bÍ U ',1 1,) ,- ir

11.9 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao prestador.

11.10 QualqueÍ irregularidade que impeça a liquidação da despêsa será comunicada ao prestador, ficândo o

pagamenlo suspenso até quê se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipôtese, o prazo para o pagamento

iniciar-se-á após regularizaÉo da situação e/ou â reapresentaÉo do documenlo íiscal, não acarrelando quâlqueÍ ônus
para o Municipio de Campos dê Júlio - MT.

12. DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

í2.í As dêspesas demrrentes desta aquisiçáo estão programadâs em dotaÉo orçamentária própria, abaixo

especifcada:

Órgáo: 5. SecÍetaria de obras públicâs e seÍviços urbanos

Unidade 4. Departamento de abastecimento de água e esgoto dae ambiental

Cenlro de Custo: 173

Despesa: 780

ô
í3. DAs DtsPosrÇôEs FtNAts

í3.í A Nota de Empen

14.133t2021.

JULI O.IVIT - MT, 06 DE OUTUBRO DE 2023

CAIüFOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvím nto

,/
FERNAN

Port.

CARNIEL
do DAE
03l1u2O2L1

:$,*{S-"flgkmm-
Ag. Administrativo dae

FeÍnando Biavati Cârniel

coordenador do dae

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

Í,ffi,,

terá Íorça de contÍalo @nforme prevê o art.95 da Lei Federal n"

cAtvtPos



METOOOLOGIA PARA FORMULAÇÃO DO PREçO DE REFERÊNCIA PARA PROCESSO DE DISPENSA DE

LtcrTAÇÃo

lnicialmente, necessáÍio destacar a opção rêalizada pelo Municipio de Campos de Júlio - MÍ pela aplicaÉo das

disposições da Lei Federal no 14j3312021- Nova Leide Licitações e Contratos Administrativos aos novos processos de

contratação direta, com hipóteses previstas no art. 75, confoÍme faculdade prevista nos arts. '191 e 193 da mencionada

Lei. veóis:

Atl. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caput do ai. 193, a Administraçáo
poderá optar por licitar ou contrutar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com

as leis citadas no refeido inciso, e a opçào escolhida deverá ser indicada expressamente no

edital ou no aviso ou ínstrumento de contrataçào direta, vedada a aplicação combinada desta

Lei com as citadas no refeido inciso.

Parágrafo único. Na hipôtese do caput deste attigo, se a Administração optar por licitar de

acotdo com as leis citadas no inciso ll do caput do ad. í93 desta Lei, o contrato respectívo

será regido pelas regras nelas prcvistas durante toda a sua vigência.

Art. 1

'-t.
ll -a
1oa

21 de de 17 de julho de 2002, e os ads

Desta formâ, em cump mencionados, se plicadas aos novos processos de

contrataÉo direta todas as dispos

Administrativos.

pertinentes da Lei Federal no 14.

Por conseguinte, na elaboração ação do preço de referênciâ para processo

de contrataÉo direta utilizou-se, como no

pÍevê:

so ll, da Lei Fedetal 14j3312021, que assim

Atl. 72. O compreende os casos de inexigibilidade e de

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO

wvw.camposdejulio.mt.gov.bt [' ' ']-l /) i r

dispensa de lcitação, deverá ser Étruido com os seguuúes docunrenlosl

[ .]:

It - Éstimatíva de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no ai. 23 d$ta
Lei;

Por seu lurno, o art.23 da Lei Federal 14.13312021 assim disciplana:

Atl. 23. O valor previamente estimado da contrataçáo deverá ser compatível com os varorcs

praticados pelo mercado, considerados os prêÇos consÍanrês de bancos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, obseNadas a potencialeconomia de escala

e as peculiaridades do local de execuçào do obieto.

§ ,o No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de seruiços em genl'

confome regulamento, o valor estimado sêrá definido com base no melhot preço aferido

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Ca

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-

;{,(}irx" r'l

1993, a Le

4 de agosto 2Çffi anós deconidos 2 (dois) anos dade

- Nova Lei de Licitaçóes e Contratos

do an. 72,OS preceitos

por mêio da utilização dos seguintes parâmetros, âdoÍados de forma

não:

combinada ou '

N



l- Composiçáo de custos unitáios menores ou iguais à mediana do item conespondente no

painel para consulta de preços ou no banco de preços em saÚde disponíveis no Podal

Nacíonal de Contratações Públicas (PNCP):

ll - Cont'ataçóes similares leites pela Administhção Pública, em execuçào ou

concluidas no periodo de 1 (um) ano ante or à data da Pesquisa de preços, inclusive

mediantê sistema de registro de prcços, oôservado o indice de atualizaçâo de preços

correspondente;

lll - utilizaçâo de dados de pesguisa Publicada em midia especializada, de tabela de

reletência ÍoÍl,íalmente aprovade pelo Poder Éxecutivo federel e de sitios eletÍônicos

especializados ou de domínio amplo, dêsde que contenham a data e hoâ de acesso,-

tV - Pesquisa direte com no minimo 3 (três) ,ornecedores, mediantê solicitação íomal
de cotaçâo, desde que seja aPÍesentada iustiíicaliva da escolha desses íorrêcedores

e que não tenham sido oôÍidos os orçamentos com mais de 6 íseis) meses dê

antecedência da data de divulgação do ectilal: (negrítei).

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletronicas, na forma de regulamento.

§ 2' [. .]:

§ 3o Nas conlralaçôes reatizadas por Municípios Estados e Distito Federal. desde qLre náo

envolvam recursos da lJniáo, o valor previamente estimado da contratação. a que se refere

o capul destg adigo, podorá §r definido por meio da utilização de outros sistemas de custos

adotados po/o tospecÍtivo ênte ledeâliw.

§ 4'Nas contrâtâçies diretas por inexigibilidada ou por dispensa. quatldo tlão for possível

estimar o valor do objeto na foma estaÔerecda no§ §§ 1o. 2o e 3o deste adigo. o contratado

deverá comproyaf previemente gue os preços estão em coníormidade com os

praticados em contÍataçõas semelhantes de obleúos de mesma natureza, por meio da

apresenhção de noâs fr';cals cmftiúa para ou'os contrdtantes no periodo de até 1

(um) ano anterior à daà da contÍaáçro Pela Administraçâo, ou por outro meio idôneo.

§ 5'I l:

§6'1 /

* u,",11'"T"ij,"."nr"r"r@f[fJf,fi§§u"P1f,1ÍflUtf§[oostoacima' 
notadamênteoart'

" 
-; tabera abaixo 

"""§"*'Ji 
SÊ,Llf,ix Ê"th"ui., 8à.,,t"1"'r'Êill8"s. códisos, unidades de medida,

valor de refeÍência (medianã) e valor máximo de aquisiçáo,

Tabela de itens:

Item
Códi9o

ÍCE/MT
Deacrição

Valor de

rsfêrência /

mêdiana / R$

Unid. d6 mêdida

servrÇo

N'
\saz-zgoo

00081756

SERVICO DE MANUTENCAO E REPAROS EM

BOMBAS SUBMERSAS INCLUINOO MAO DE

OBRA E DESLOCAMENTO DE GAMINHAO

TORRE PARÂ REÍIRADA E COLOCACAO DE

EQUIPAMENTO

cNpJ: 01.614.516/ooor giJilfuf,tÉüâS
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de l#,ipw*,,.,"\,\

Código

Betha

002 001.519

t

N,
r.t

PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO Í, , ,., _

www.camposdeiullo.mt.gov.br L ' '' l';: '-

I

§

/

I

R$ 16 720,00
1.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESIADO DE MATO GROSSO C, r ir il _ -;www.camposdelullo. rrt.go.br

A pesquisa para a formação dos preços de referênciâ foi realizada nas seguintes fontes

Entidade CNPJ Modalidade

Eletro bombas comercio de bombas
Ltda me

08.679.24'l /0001-
í0 ORÇAMENTO

Raimundo nonato lima-me
30.490.401/0001-
38

orÇamento

Bussolaro e cia ltda
22 765.449t0001-
83

orçamento

Após a pesquisa, foram extraídos os valores unitários dos itens com ãs mesmas especiíicaçóes

Para o estabelecimento do preço de

que divide os itens ao meio. lsto é, 50%

são maiores ou iguais à mediana.

Conseguiu-se

processo, minimizando possíveis

Com sua adoção, util

Os documentos e relaló

CARNIEL
FERN DAEdo

. utilizou-sê

dâ amostra

Agente administrativo dae ambiental

parâmetro a mediana, que consiste no valor

enores ou iguais à mediana e os outros 5070

pâra a aquisição dos itens do

de aproximadamente 60 dias

da Administraçáo Pública

como anexo

úlio - MT, 06 de outubro de 2023

CANPOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvímento

0-x.,\#HÀÍ*"*

PoÍt 3 de o3/1 rl2ol

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

1

{tr
\.1

valor superior/teto

SI
Antes da adoÉo da presente melodologia, o tempo médio paÍa aqu

como reÍerência, a expectativa de tempo médio íoi reduzida para aproximadamente 15 dias

/

7,
I

\

I

'\J



( (

cÓDrGo Espêcificação do Material MUNICIPIO/EMPRESA QTDE UNfT HOM TOTAL HOM

002-00 r.519

seÍviço de manutençâo e íeparo em
bombas submersas incluindo mao de obra
e deslocamento de caminhao lorre para
retirada e colocaçao de equipâmento. ELETRO BOMBAS ORÇAMENTO 1 Rs 1s.010,00 R$ 15,010,00

002.001-519

serviço de manutençno e reparo em
bombas submersas incluindo mao de

obra e deslocamento de caminhao
torre para retirada e colocaçao de

equipamento.

RAIMUNDO

NONAIO LIMA-ME 1 Rs 16.720,00 R$ 16.720,00

0200t5t 9

serviço de manutençao e reparo em
bombas submersas incluindo mao de

obra e deslocamento de caminhao
torre para retirada e colocaçao de

equipamento.

BUSSOLARO E CIA

LTDA 1 Rs 18.800,00 R$ 18.800,00

0'-r \Ltir',' 1 i{Í.( 5ir-i ^r',-
NUBENY tRANCttaA DE SOUZA L'

,.#iJl,b,Ef [YEE§Ê]la
AGENTE ADMINISTRATIVO

ORIGINAL

MEDIA

IUEDIANA 16.720,00

1.898,01

COEF, VAR 0,113

LIM SUPERIOR 18 741.341

LIM INFERIOR 14.945.326

DESVIo PADRÁ

.?
f-)
C)
l- \
,i.

I,IODALIDADE



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

-_... - 
AV VALDTR MASUTTI, 779 W

.í/i§ . crue.r, 01.614.516/0001.es

G."*r# euADRo DE corAçÕEs

C r')01

Página I de 1

corAÇÃo DATA DESCRTÇÃo

í3465/23 0611012023 serviço de manutençao de bombas submersas
ABERÍURA ENCERRAMÊNT CENTRO DÊ CUSTO RESPoNSÁvEL

06/10/2023 o6t10t2023 DPTO DE ABASTECIMENTO DE AGUA E ESGC FERNANDO BIAVATI CARNIEL

PRODUTO

trEM DEScRtÇÃo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIOADE

1 002.001.5í9 MANUTENçAO E REPARO EM BOMBAS SUBIiIERSAS INCLUINOo MAO DE oBR SERV 1

PROPONENÍES

CODIGO NOME TOTAL

4108

5726

7550

ELETRO BOMEAS COMERCIO DE BOMBAS LTDA

RAIIVUNDO NONATO LIMA IVIE

BUSSOLARO & CIA LTDA

'15.010,00

16.720.00

18.800,00

'15.010,00

16.720,00

't8.800,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

15.0'10,00 't5.0í0,00

16.843,33 16.843,33

4í08 ELETRO BOMBAS COMERCIO DE BOMBAS LTDA

REÇo t EDto Do iTEi.,!

cóDrGo PROPONENTES VALOR

4108 08 679.241l0001-10 15.010,00

5726 RAIMUNDO NONATO LIMA ME 30 490 401/0001-38 1ô.720.00

7550 BUSSOLARO & CIA LTDA 22 765 .44910001 -83 18 800,00

RELAÇÂo DoS PRoPoNENTES VENcEDoRES

cóDrGo PROPONENTES VALOR

4108 ELETRO BOMBAS COIVERCIO DE BOMBAS LTDA 15 010.00

TOTAL DOS PROPONENÍES VENCEDORÉS 15.010,00

()

:-:Â,r-knq l"l/" .*-tta€.*- - -.. -. - -. -.J 
Digitador 1a1 

\
Nubeny Francina de Souza

Aprovado por

FERNA CARNIEL
ado Í do DAE

Port.3 1 de 03/11/2021

VLR UNIT

RELAÇÃo DE PRoPONENTES PARÍIcIPANTES

ELETRO BOI/BAS COMERCIO OE BOl,llBAS LTDA

\



Eletro Bombas Comerclo de Bombas Ltda ME O, ,,1n -.

CNPJ: 08.679.241/000i-íO I E 13.333.947-9
Rua Projetada B - Qda 01 Lote 07 - Hilário Dal,Alba Scariote
Caixa Postal "l68

Sapezal - MT
Whatsapp: (65) 3383-3190 - TeteÍ:(65) 3383-3105
Email - faturamento@eletrobombasmt.com.br

Orçrmento Nr. 0006805

Vrndêdor

Cond P.gto
OO2. RAIMUNOO NONATO Emlr.âo: 03/10/2023

cr€ôrê F000s8 . MuNlclplo DE cAMpos DE JULIo Brl.ro
End€roço AV VALDTR MASUÍT|. Cdsds. CAMPOS O€ Jt.lLtO
Íer.,one 65 J3B7-2A00 CGC 01.614.516/0001_99 tnsc Erl:

gOM JAROIM

" Mr

Se.!rçO O.scnÉo do SÊNiço

TNSTALAÇAO OE gOMgÂ
TESTE oE PRESSÀo E VAzÂo
VIAGEM PARÁ INSTALAR ÊOM8A
REBOBINAGEM OE BOMBA 2O HP
REBOBINAGEM NO ÍúOTOR VANBRO 27.5/30 HP ÍRIF

OLrôôl Vlí Unrtór,o

0r 03a9
010349
0103.9
010349
010349

200
1.00
2.00
r.00
!.00

650 00
480 00
390,00

5.750,00
6 700.00

r 100 D0

.80 00
780 00

5 750 00
6 700 00

15 010.00 Produlos 0,00

Obs OS 6805 - MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO 29/08/23
BOMBA VANBRO 27,5/30 HP TRIF
CAUSA OA QUEIMA FALTA FASE

TolelEn,lo

Íolâl Oasconlo

15 010 00

000

TotalLlquldo: 15.010.00

SAPEZAL. 05 dê outúbro d6 2023

iJUNICIPIO DÊ CAMPOS DE JULIO

7-----1 r



0l)C0::?
r §À §1.lÚn., lo5lJ JJ9_{,OlJU

RAITUNOO NONATO LIMA.ÍIIE
CNPJ: 30 ,í90.{0í/000 t -38 t.E
RUA PROJETADA B, 150 SÊ SALÁ 02 - HII.ÂRIO DÀt ALBA SCARIOÍE
SAPEZAL - MT CEP: 78365"000
Wh.t .pp: tt6l I Aaü! Ore4

OrçBmsnto No 000003905
Funcrônâío KENEOY GABRTEL

EmiBaão: 05110t2023

E.dereço. AV VALDTR MASUTÍ1,.
Telêíone, 65 3387-2800
Eínarl

JULIOCliente Fooos8 - MUú IPIo DE JÁROIM

Cdsde. CAMPOS DE JULTO- MÍ
CNPJo1 6t4 516i000r.99

0103{9
ô10349
0103it9
0103.[9

REBOBINAGEM MOTR 2715 ÍRIF
ÍEsrE pREssÀo É vAzÃo
INSTALÂÇÀO BOMBA

RTEOBiN

1,00

1,00
2,00

7 200 00
520.00

r 200 00

Côdrgo Ooscrlçâo do ltem Ouant. Vlí Unltárlo

Íotál Llquido:

SAPEZAL. 05 de outuúo de 2023

Íotrl d. S.rvlÇ6
Íot l Bruto:
Totrl O.3conlo:

16.120.00
í6.720,00

0,00

7 200 00
520.00

2.400.00

15.720,0C

i''A
*

I

I



PEr:FS*E-JÃ,
Perfuração, estação e manutenção de poço
semi-artesiano Comodoro-MT
BUSSOLARO & CIA LTDA CNPJ:22.765.44910001-83

À

Municipio de Campos de Julio- MT

CAMPOS DE JULIO - MT

fuC: FERNANDO

ITEM QT Descriçâo do equipamento Valor
Unitário

0tt1tg; g

Valor
Total

I 500,00 Q.500,00 1

7.700,00 7.700,00
1.300,00 2 600,00

18.800,00 1B 800.00

Comodo-MÍ. 05 de outubro 2023

01 01

01

02 02

TOTAL

|-
I CXPJ: 22,i0 5,449,0001 {3'

BUSSOLÂRO & CIA LTDA. fitE

RUAO tUR^riJtnA!r{2?
e mÂ0rc$At3r€Rl

0E lAnr
c& n :10.0m c0 oEa.:',! r

L

,/"

I

Conserto de bomba 27,5/30 HP
01 Conserto Bomba 20 HP

lnstala o Bomba

L

lrl lll

I



0rlC019

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

oNPJ 01 514 516/0001-99

AVENIOA VALDIR I.iASUTN r/SW
C.E.P.: 78319-000 - Camposde Júlio - MT

PAREcER coNrÁeIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de

recursos orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigaçôes decorrente do objeto especifico abaixo,
certifico que:

g(1- FtÁ recursos orçarÍEnlários para paganEnto das obrigações conforÍrE dotação (ões) especiíicâda (s) abaixo;

1 l- MO tÁ recursos orçaÍÍEntários para pagarnento das obrigações;

I l- Despêsâs Extra OrçaÍÍEntáíias.

[ ]- SisteÍna de Regisko de Preços com indicação de dotação no rÍbrnento da aquisição.

DADOS DO PROCESSO ADMIN ISTRATIVO:

N'.PraessoAún/Am: 000132123
Dâta do Processo Adm.: OT ll!2023
Modalidade: DISPENSA W29|2OZ3

Objeto do Processo Adm.:serviço de manutençao de bombas submersas

Recursos orçamentários

Ficha Exêr. Unil. Bêc. Funcional
Fic.

780 2023 020504 17 122.00022032.OOOO

Categoria

3.3.90.39.33.00

Fonte
Recurso
1 2.50'l

Seldo Seldo Com

Reserva
71.723,66 7í.723,66

Vâlor

15.010,00

15 010 00

-x
Campos de Júlio 07 de no\êmbro de 2023

'\U-^-,L-<..+'L/'/ D.lon€l lrllmàrüdr
Contador

cRc. ot20r3r02
Môtricula - 044/2002

fi)
b+.1 ---------, I



As§nâturâ do Responsável



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO ürr,Ji):j,,/www.camposdejulio.mt.gov.br

Processo Licitatório: 1 3212023

Tipo: Contratação de empresa para serviço de manutenção e reparo em
bombas submersas.

AUTORTZAÇÃO P RTU PROC CONTRATAÇÃO

Autorizo a o de empresa para
prestação de submersas com valor
de R$ 15.010,00 co
pela secretaria solicit

Termo de Referência e j cativas apresentadas

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jârdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

./t.
i1\l

Dispensa de Licitação no 2912023

Campos de Júlio - MT, 07t11t2023.
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO C irlr g.;,

www.camposdejulio. mt.gov,br

DECREÍO NO. 09, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE LlctTAÇÃO DO MUNtCiptO
DE CAMPOS DE JÚLIO, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARA O EXERCíCIO OÉ 2023.

IRINEU TUARCOS PARMEGGIANI. Prefeito do Munrcipio
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçôes
legars que lhe confere o artigo 148, 1," b" da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30, tV, § 1o da Lei no
10.52012022, eArt. 13, do Decreto Federal no, 10.024/2019;

COíVSTDERÁ^|OO a vedaçâo rmposta no § 40 do artigo 51 da
Lei Federal no. 8666/93:

RESOLVE:

Art, 1o Designar os Servidores do quadro efetivo dessa
municipaiidade para compor a Comissão de Licitação do Poder
Executivo para o fluente exercício, para, sob a presidência do primeiro,
desempenhar as atribuições constantes da Lei no 8.666/93 e alteraçóês
posteriores, ficando assim composta:

I- ERIC RODRIGO PETTENAN:

II - NADIA TALAL NEJEM;

III - MICHELÊ DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV . JOSIANE GINELI;

V. DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

ParágraÍo único. Na ausência ou impedimento do presidente
designado na caput a respectiva funÇão será exercida âutomaticamente pela
servrdora Nadia Talal Nejem.

Art. 2o A investrdura dos membros ora designados, com a
íuÍrçào de recebeÍ, examinar e julgaÍ todos os documentos e procedimentos
relativos âo cadastramento de licitantes e às licitaçôes nâs modalidades
concorrência, tomada de preços e convite. não excederá a um ano. vedada
a reconduÇáo da totalidade de seus membros para a mesma comissáo no
periodo subsequente, em observância ao disposto no § 40 do artigo 51da Lei
8666. de 21 de junho de 1993

CNPJ: O1.614.5161O001-99 - Mun de Campos de Júllo - MT
de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800Av. Vâldir Masutti, N'779 W- Loteamento Bom JaÍdim - Cam
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PREFETTURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO f). ,,r 

^,.r 
r.

www.camposdeiullo.mt'tov'bÍ L' Lr i-r.'- /'

Art. 30. Esse decreto entra em vigor na dâta de sua publicação.
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2023.

Registre-sê e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mâto Grosso.
aos dezenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três

IRINEU S PARMEGGIANI
Prêfêito d Campos de Júlio

CNP1r01.614.516/0001-99 - Munlcípio de Campos dê JÚlio - MT

Av. ValdiÍ Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de JÚlio-MT - CEP: 78319-0O0 -Fonê (65) 3387-2800
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20 «, Janoro de 2023 . Jornãl Oíiüal EtelÍônr.o (tos Àtl'lroipics do Êstsdo o€ Mrto GÍo5§o . ANO Xvlll I N" 4.! 56

Aúloíidads Ser,taris Àrâk. 5322 0oC0.?J

.--i?ãfl ffi [pJ.ã"H3H"ã!f"§i§.ooiL,.
óRcÀo cÊRENcraDoR PREFEITRA MUNtctpAL oÊ cAMpo vERoE-MT

FORNECÉDOR J. SODRÊ DOS SÂNTOS Sll VA . ME CNPJ no 03.343.2ô510001.98

OBJETO REGISÍ'{O OE PREÇÔS PARA fUÍURA Ê EVENIUAI AOUISIÇÀO DE GÊNEROS ALIMENÍICIOS - PREGÀO Nô 181/2022,

vtcêNcrA DA ÂTÀ DE 1910.U2013 À 1907,,2024

|TEM ESPEC|nCAÇAO OO OEJETO OÍDE MARCA VALÕR VALOR
IJNIT. TOTAL

07

1,1

fli[?-tsÃt:dÊffsi?.'#HX-'8F'3#P.,'#tâR?"'^'"B?3.RYi,!8§fo'J§âhàB',Yá'i"'J'"$,". RâàNAOÀ t ÊLO SrÍ OU StE.

H[sâ.AdÊül;s?fi!,,f1.'"{âói$t"d§8ff§^:_§ll^i1B.X4$f, ô^tSs í89fi ,ffiô,,t,JôtÊ8, g,;
OR AS MÁRCAS: I,INHo sol, pINHo tsRIL YPÊ, UÃÚ, OúÔ ÕA-SA. 

__ - -

NUÍRIBRAS

BÀK YpÊ

R$ R§ ?3
2?.80 352 A0

R§ RS.I,
4 20 074.00

VALOR TOÍAI, DA ÀTA DE REGISTRO OE PREÇÔS R' 27,426 OO (VINÍE E SEIE MIL. OUATROCENTOS E VINTE E SEIS REÀS
a lN I ÉGRÁ DA a ÍÀ oE REGlslRo DÊ PRÊÇos EsTÁ DlsPo^livÉL Nô strE DA PREFEtTuRA. htk§,/1Ílovo.campovêÍde.mt.gov.D

oEpÁRÍA ENÍo oE coupRAs Ê uctT gôEs
Éx?R^Ío DA AÍA Dã REct§Íto De pnEÇolt ta. 01tlro23

FORNECEOORT GUENO & CIA LTOA - EPP. CNpJ .f O8.O57.9O6Dmr-54

oaJEÍo REGISTRo oE mEÇos PÀRA ÉUÍuRÁ E EVENTUaL aQulgÇÁo oE GÊNeRos AUMENÍictos - PREGÁO N. 1si/2022.
vtGÊNcrA DÂ ATA DÉ lgto,l !2ô13 Á 19,07,2024

IT€I\I ÊSPtsCIFI DO OBJEIOcAcÃo
atrênuOA§ . É t\,1BAt aot M, )F t tllo

oEcRETô .. 10, OÉ lg OE JANEnO Í)€.1013.

DESIGT{A }IETIBROS PARA COf,POf, A EQUIPE OE APOIO AO PRE.
coErRo Do ÉxEcurtvo uNtctpal paRA o a(ERclclo oE 202s.

lRltlEU XARCOS PAR EGGI^NI. prsíeito do MunrciD.o dÊ Cômpos de
Júio Estôdo d€ Mâto Croisê. no uso das atribliçõ.s tesâis quê lho con-
íere o alqo 148 l.- lr' da Lê| Oisânrca MutltclDal ê.

COir§rDÂR4íOo(, disposto no aítrgo 3a lV. § t. d., Ler n". tA.52Ot2O22.
o Arl. 13. do Oocroto Federaln.. 10.024/2019.

COITSTOERAIíAOa vgdaçáo rírposla no § 4à do aÍt8o 51 da Lâ Foderat
no. 8tô&93:

RESOLVE;

Art 1t Nórn€àÍ e ôq ,pê d€ spolo to frÍúloo Ío. êonrpôsto, ÊÍtl sua ntai,
()ila, pelô§ §eru*,or"" oo quadro elôllvo c,e âd|Ílrnlstraçâo. icando á8!rm
.onstiluidâ

I.THAIS SILVA IíACIEL:

[. mÁRcta so^REs oE FREtras;
llr- oôuGr..1s raarlcttca, eôT[a:

IV.ELISAI'Â SCHI{EIOER ÔURA.

v. JÊsglcÂ ÀMAI{N FnotHLlcR:
Atl. ? As atíibL'çigs da êqurFê d,e âooro úô pÍogo€rro rncluoí'!

l- au.rlHr ô písgoetro .,nr todâS ã.§ ía,"s€§ do píocosso lí:úBto.io. a lorma
l}) aÍgD 18 Oêcrato F€ó€râl no. 10.O24f2019:

DEsrcNA EMBRoS paRÁ côt poR a coMtssÀo oE Lt
oo MUNtcipro DE cairpos DE JúLlo. EsrAoo DE ltATo
PÁRA o exERclcto oÊ 2023.

l§}lEU mARCOlt PARÍEcclANl, Prsfaito do Municípto d. Cámpos d€
Jü,o. Ê9tádo de Mâto 6.os6o no uBo clâ! 6tribuçó6! 1.06ls quo lho con-
lÍ)re o a(|go 148 l.'b Ca Ler OrOânrcá MúílEpel e

COíSlOeRAr{DOo dispo6b rto sÍl(to 30. lV, § :. dâ l-ei n". 1O.52O;2A?2

e Aí. 13. ío DocÍnto Fede.Êl no 10.024/2019.

SEiJ SAÍ]DR
.258 87 rDOIS I- CI

Ll]I]E I,1ARüA Ntr. oír TO1Àr
19 R 7

ír':lt Í)1,7 t- ll lOS NQUENIA íA 1- IE CriNT^VôS).

VALOR'TOÍÂL DA AÍA OE REGISTRO DÊ PREÇOS RI 2.268,87 (DOIS fufl1, DUZENTOS E CINOUÊNTA E oNTO REAIS E O'TENTA E SErE CEN.
TAvoS),

A INTÊGRÂ OA AÍA DE REGISÍRO OE PREÇOS ESÍÁ DISPONIVEL NO SrtE DA PREFEIÍURA: http§/now.campo16íóâ.mt.qov.b/

PRÊFEIIURA i'UTIICIPAL DÉ CAMPOS D[ JUT,IO ll- autilrar em ânálriê dê Glic8mfthomonto do3 procoglog dag fa§es inler.
4a ê ertgrna do pí6§.aoi

lll- aurilEr o prc§oôlm ôas fas€s de abÊÍtu.a. iulgân|enl,o c ênc€rêmento
das §.39ôs5 p(Jbhc€B do p.cgáoi

lV- aux lar nos Eerviços inero os a apraclação dc|g rgclrr6cB, quana,o rô-

terpoSto§.

AÍ1.3. À dssrgnaç3o dcs m€mbros no'nrnsdos ôo caôrlnào l,rcsdorá â
ún ano.

Ad.4'. EBsc docrcto slrfâ em vrgor nâ datê do sua publlc6Çáo. rotorgin-
do seur oíeitos ao dia 03 do |sôarlo da 2023,

Ragbtíc-aa ô publlqeÊaa,

Grb{r6l€ do Prsí.llo Munlopêl dô Campos d€ Jútio. Eslado de Malo Gíos-
so eot daasnove dres do màs dê ,ângiro do âôô d€ doiB mí ê vinla o trás.

IÍüNEU MARCOS PÂN}iECo|ANI

Pràíiiüo do CrDpor .L Jüto

F
",r^")GRO§SO

draíOrnrlriirpâl.orq/m!anII . 1À/'l.n. ar rrm.oÍ0.i)Í



l0 (k Jrnorr0 dr:

COIVSTDERÁ^aD& v€dsçáo rmposla rrc § 4" do âÍtigo 51 Ca Lq Fsdeía
nc 8666/93.

RÊ§OLVE:

AÍt 1. Ooslgnaa os S€ívidoras do quadío €folivo doasa munrcipalidadê
para compoí a comi68âo de Lic açào do poder Erecut vo oora o llucnts
orercíco. paía. sob r píosidáírqiâ do írriínoiro. dôsa.npenhâÍ a6 alribul.
çôe9 coôgtârltst dâ Loi nô 8.66§/9J e âtteratçôes postoítor§s. Ícardo as3im
aompos[e

I - ERIC ROORIGO PEÍIE ÀN:

II - NAOIA ÍALAL IEJEiI;
III " MCI{ELE DUÂRTE MATLHO BATI§TÉLO:

IV. JOSIAN€ GI ELI;

V. DARCI RODRI(}O TEIXEIIÀ

PaÍágnlo usico. Na âuBêhcia ou iÍnDêdimeno do presdentf des€naato
oo ,aput a rôspoctiva funçâo §.rÉ exrrcida auloInsticamoíts pds seÍvldo
.a U.dh fdal olcm.

afl 2. A ,nvcstdurâ doE óêmoros oÍa dê§Qnôdos com s função dê rcc€_
bôr, €ramiôâr c julggí todot os óocurnônio6 3 procldimqnroB r!Íoli\ os âo
.adastronunto oê ficilanl!3 o ás lltilaçôoô nà§ nDdalidâdc§ concoírôtlcia.

\r, lomâde ds pre@§ a convÍlr. náO OrClClÊô lt um ,ôO, vedadâ A ,oeondu"
Çôo d€ lotetdeda da B!u6 lhombro6 para a Ínê6ma comissáo no p,aÍlodo
sub6âqúênl6.6m obseÍvórtcia ao drEpoôto no § 4ô do eÍtgo S1dô Lêr 6666.
de 21 dê Juôho de í9§3.

4.L 31 EBso drc.!!o ànrE om vigor ns drtr .,ê sua publicâçáo, rctro€0ín-
do sêus st rto§ {ô dia 03 dê ianoiro dê 2023.

R.gúrtr.{. . púb8quar..

Gâbincto do Prefê.to lrruniclp6l de CampoB dr Júlio, Frled9 dr Mato Grcs-
50. ao§ d€tonove drAS dO mê dê iêneiro do úÍto do dol§ mit e v,nto 6 hêa.
IRI}I€U MÂRCO9 PARMEGGIANI

Preloito do Câmpo3 dê Julio

i'0:i . .,i,íl"ir ÔÍr.r.r, E,rr!":n .:.,,Íos MmLl]ii,ls .k, tjitadc cc M;rlo Grcsso . ANO XU,,, , *. , 
üUt 1C0.3 ,,

DÉPARTAMENTO DE LICITAÇAO
EXTRATO DO CONÍRATO Í{.353/2022

ÉXTR^TO DO CO§TRATO N" 353/2022.

E§pÊClE: p.oméso dô compÍô ! vânda / áficnaÇáo dq bêrn inóv61.

oBJ€To. LoTE M 03, oUADRA N.07. ÀREA 1.s30.0. M,. MAIR|CULA
tlP i'1.199 do Regtsto dô lmóvcis do Município c CdnarEa dc ComodoÍo

VALOR. R$ 112.000.00.

vlNCtrLAçÀO- proc.rro adminietíatwo ho 1792022. coícoríênoa .rc 03/
2.0?2.

PARÍÉS ÀIUNICIPIO DÊ cAMPoS DE .,UUo . MI , VÊNDEooR, o Do.
MUS AGRiCOLÂ, COMERCIO € SERVIÇO§ LTOA. CNP"UMÊ N'42.687.
076i00ôt-76 / côMPRÂDOR.

SECRETARIA DE EOUCAçÀOpoRTARt^ r{.. 0z20z3rax€, DÉ í9 oE iaNEtRo oE 2023.

a sEôREÍÁÊt^ i,tUNtctpA! OE EoucaÇÀO. Jufl!n, Fer'sir. d. Câ..
lro L,.b.l, ,0 t,so d-.or. dr,bú+*t rd9Ár. ô

RESOI.VE:

Arr. t., RETIFICAR o§ 1.doAr§9o 30dâ podâri5 n". O.I/2O236ME d!.lO
do iâírârro de 20?3

Onda se ló.

§ lt. Nâô podêrâ coírcomr a Íunçào dê coordeíador o píoíesroÍ qua sr
cíEqntro râE 3t$rkttc! gtuaçôra:

I - Em lrconçâi mádrc8s condantos. nos uttmo3 3 (trós) ano§ (2OZO, 2021
2022j sdico constdeÉdo no maxrmo trinta (30, talla8 @rlâêcutrves orl
, ntorcâladas durâtto asgo pg,íodo,

ll - Soívidora gsstantB com píogramaçáo de agsítd6mqnb d6 llc0í!ç6 ges-
tâêloml dur.nE o âÍto lcü\ro (,nvtabitrc,adê de subsuü.ricôo)i

lll - Em píaôêsso dr aposontadoÍiâ poÍa 06 an o. d. 2OZX\ZO24.

IV - PÍolhslonl quê tênha vincdô com oukaa redas púUica elou privaala:

V - Clúe êstvêr .ft golo de t,caiça píêmao e/oú eoêndadâs:

Vl - Em íêâdâptação dr furçáo

Vll - Protissionâis que rapls!êotsm lnaàtuiç6ôs ou a€gírsnl.)s â(Íucàcio_
nôi:r. cuta lunção eriga âLrsêôtãr-eâ do municlp,o.

§ 1'. Nào podeÍá concoíêr à funÉo dê coordenadoí o profus8oí qu€ ,e
enÇontre nas sêguinles Slluãçôe§:

I - Em liccaça módicâ vigcntê:

ll - Sêryidor. geslânto com progrãmaçào d" a9êrú6merio de llconçâ gos-
tâcionBl dlrante o ano l6üvo {lnviabtidãdc dc â{ràstifuiçào}t

lll - Fm procasso de apor,§nlâdoítã pâfâ oô âno6 da 2023AA24,

lV - Pmfilriond qu6 bnha vmctdo coín oulrr3 rcdes públÉa o/oú pravade:

V - Orre êslivs eír gozo de t.cança prêmio êr'oú agêndáctaii

Vl - Em rrrdsÉlaçáo d0 íunÇào,

Vll - Profusú1ai6 ou6 rôprêsonEnr krsuuçõêr ou sogmenlos €duc8cre
nais cul€ Íwsáo erqc euaÊíLr-gê do munkiplo.

Arl. 3. Parman€cam Indt.íàdos ê am plarne vbânoá os dâmais rtcn! dà
Porlan€ n'. 0ír2O2USME. dB 10 dÊ |8n6llo de 2023.

RógtEúe.re e publlqu..la,

Câmpoe do Júno. ,9 do irítoiíq d! 2023.

JULIAiIA FERREIRÁ OÉ CA§ÍRO UEBEL

8€cÍ!úrl. lrrr'llslp.t d. Educ!çio

PORTARIA I{O. 

'3, 
OE 19 DE JATiENO DE 2023.

EXOI{ERA OCUPANÍE QUE I'ENCIOI.IA DO CAROO DE PROVII'ÊN.
rO Ei, COIIiIS§ÀO DE GEBENTE MULTII'IÍICIPLIf{AR.

IHNEIJ t 
^RCOS 

PARIIEGGIAN|, preflfo do Munrciglo de Cêmpos dê
Jil.o Esl,Êdo dê Mâlo Groaso. no uso dê suas átíibuiçãca lêgáis âi

CONSIOÉRAi{OO o ctispo§lo no aítigto 75. úe'so t ír, Lâli Co,l?tptcrr,anlat
4ô 1. do 15 de jurho da 2008,

CôI/STOERÁ,íDO á so lícúaçâo do ,etvi.loa eutta.te sob n 2ât/20?3 do
'19 t1e lanero de ?f21

RE§OLVE:

Âí. l'Lxonorsr, a psdtdo 6 ssrvidOra RÂFÂELA MOCNO DÊ LIMA,
inscnta nOCPF sob,ro. 032.6B5.001-06,do cârgo de píOvtmêÍ)to em comr6-
sào de Go.onle Mun dtscrrnâr, nor:teada atravás d8 porlÊris nô. 00, ds i6
dc la.orro dê 2023.

Âr1.2ô Essâ DoÍâie ontrs êm v,rôr ná dsts dâ srrâ publicâCão. retrôaqiado
sêuB oíaitos êô diâ 19 de laisiro dê 2013.

An. 3' nêvoÍJirr-§€' as OtÉposlçles conlldes n{r po.taíâ nc. 09. dO 1(i do
jànêrío dê 2023. a pâíÍ oa datâ catãbotearda no àÍÍgo sêgundo.

R.girtÍ.{. . rubliqu.-...
oâbinclo do Píeíêrto Muncrpol cto cempoa ds Jútro. E3todo cie Msto Gros-
§o aos dszênov6 dlas do más do lãnôiro clo âao 6ê doa6 Ír\,1 E vlnts o tràs.

IFIINEU IIARCOS PARrEGGIA}II

J

diaúornunicipEl.oíqht/emin . !í1,1Â,, Brnm. o.g. hr

\



Eletro Bombas Comerclo de Bombas Ltda ME
CNPJ: 08.679.24110001-10 t.E 13.993.947-9
Rua Projetada B. Qda 01 Lote 07 - Hilário Dal,Alba scariote
Caixa Postal 168
Sapezal -MT C.'lr,') l
Whatsapp: (65) 3383-3190 - Tetefr(65) 3383-3í05
Email - faturamenlo@eletrobombesmt.com.br

orçâmonto Nr. 0006805
Vêndldor

Cond Pàgto

OO2. RÂIMUNOO NONATO Emlt.âo: 0,/10/2023

cr'€riro F00059 . UNlCtplO DE CAMPOS DE JULIO sltío
Endcí!ço AV VALDIR MASUÍT|. Cidsd6: CAMPOS OE JULTO
Têlê'one 65 3387-2800 ccc 01 61{.5!6/0001-99 tn3c E!l.l

BOM JAROIM

.MT

Servrço O!§cnÉo do S€n içô

INSÍALAÇAO DE BOMBA
ÍEsrE DE pREssÀo E vAzÂo
VIAGEM PARA IN§IALAR 8ÔMBA
REBOBINÀGEM OÊ BOMEA 20 HP
REBOBINAGÊM NO MOÍOR VANBRO 27 5/30 HP ÍR'F

Oúaôt Vlr Unltâro
0103{9
0r0349
0103{g
010349
0 r 0349

200
1,00
2.00
1,00
1,00

650 00
460.00
390.00

5 750,00
6 700,00

I 300 0c
.80 C0
780 CO

5.750 t0
6.700,0ú

\-.rvtçOl l5 010.00 PÍodutos: 000

Obs OS 6805 - MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULTO 29/OB/23
BOMBA VANBRO 27,5/30 HP TRIF
CAUSA OA OUEIMA FALTA FASE

15 0r0 00

0.00

Totel Llquldo: í5.0t0.00

SAPEZAL, 05 de outr.rbío de 2023

MUNICIPIO OE CAMPÕS DE JULIO

t-

TolalEruto:

Íotal Dô§conlo



cNH Digital
f)epartamento Nacional de Trânsito
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W-t, '^* * Documento ássinado com certjíicâdo digital enr conÍormidade
com a À,{edida Provisória nó 22OA-2120O1 S!a validade podera
seÍ conÍrrmada por meio do programa Assrnador SeÍpro

As orientações para instalar o AssrnadoÍ SeÍpro e reahzar a
valdaÇào do documenlo orgrtalestão disponrveis em'
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CONÍRATO SOCIAL
POR TRANSFORMAÇÃO OE ETPRESA INOIVIDUAL EÍIt SOCIEOADE

EMPRESARIA LTDA.
0 )30:lE

\_-)/

RAIMUNDO NONATO LIlllA, brasileiro, natural de Mombaça/CE, nascido no dia
08 de Janeiro de 1977, Casado em comunhào parcial de bens, empresário, inscrito
no CPF sob o no. 259.779.368-00 e portador de Cédula de ldenlidade RG no

303643882 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Piratanta, no 1670SW, Cenúo,
SapezaUMT, CEP: 78.365-000, empresário com sede no Municipio de Sapezal,
Estado de Mato Grosso na empÍesa RAIMUNDO NONATO LIMA ME, registrada
na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob o NIRE no 51'10156ô371, por
despacho em 05/03/2007, inscrila no CNPJ sob o no 08.679.24110001-10 com
prrmeira alteração por despacho em 05/1 1/20í0 sob n" 201000572 e segunda
alteraçâo sob no 20'16852014í por despacho em 09/08/2016, com sua sede na
Rua Projetada B, no 150SE, Hilário Dal Alba Scariote, Ouadra 01, Lote 07, no
Município de SapezaUMT, CÊP: 78.365-000, ora transforma seu registro de
Empresa lndividual em Socledade Empresarla Llmltada, uma vez que admite
neste ato à sócia: JOSEANE OOS SANTOS ÍúARTINS LIMA, brasileira, Casada
€m comunhâo parcial de bens, empresária, nascida em 01 dê Junho de 1979,
natural de PaÍanaval/PR, Íilha de Dialma Jose Martins e de Nadir Dias dos Santos,
portadora da carteira de identidade no 1012573-6 êxpedida em 07/08/20í4 pela
§E§P/MT e CPF 570.719.421-53. residente e domiciliada na Rua Piratanta. no
'1670SW, Centro, SapezaUMT, CEP 78.365-000, passando â constituir o tipo
juridico SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA, a qual regera doravante, pelo
pÍe§ente coNTRÂÍO SOCIAL ao qual se obÍigem mutuamente todos os sócios,
conlorme cláusulas e condiçôes seguinte:

Cláusula Prlmelra: Da Oonomlnaçâo Social
A sociedade êmpresaria limitada gira sob o nome emprêsarial de ELETRO

BOMBAS COÍTERCIO DE BOTIBAS LTDA - lJiE, e lêm como nome fantasia ELETRO
BO BAS sendo regida de conformidade com o Côdigo Civil Brasilêiro Lei no.

10 40612002 e supl€tivamento pela Lea no. 6.404fl6.

Cláusula Segunda: Da Sede
A sociêdade lêm sua sede e domicílio na Rua Projetada B, no 150SE, Hilário

Dal Alba Scariote, Quadra 01, Lote 07, no municÍpio de SapezaUMT CEP: 78.365-
000, podendo abÍir ê mânter filiais e ascritórios em qualquer parte do têrritório nacionâl
ou no exterior, obêdecêndo âs disposiçôes legais vigentês (art. 997, ll, Lei no

10 4062002).

Cláusula TarcelÍa: Do Obletlvo Soclal
A sociedadê tem como objeto social: Comércio de Bombas e Compressores,

Partes e Peças; Comércio Atacadista de Peças e Partes de Motores Eléhicos,
Geradores; lnstalaçáo de Máquinas e Equipamentos lndustrieis; Locaçáo de
Máquinas e Equipamentosi Manutenção e Repareçáo de outÍes Maquinas ê
Equipamentos para Usos lndustriais; Manutençào e Reparaçâo de Geradores,
TransÍormadores o Motores Elélricos; Manutençâo e Reparaçâo de Máquinas,
Aparelhos e Equipamentos alimentados por eneçia Solar.

ÊLrTto loHBAs coltERclo ol toriaas rÍD^ xÉ
Chãncelà r C225i]€8DE7-7a(E!-tCaBE-sC206-2753O'5tao9'Ec r69

JUIITA COXÉ§C'ÀL DO ESTADO OE XAÍO GROSSO
CedrÍico o R.!rstro êm 06/12/20r6 5ob rÔ 5r20r516902
prolocolo: 16/066410-l de 2 | / 11/2016
NIRE: 5120153ó902
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Cláusula Quafta: Do Prato de Auraçáo
A sociedade iniciou suas atividades em 05 de Março de 2007, e seu prazo de

duÍâçâo é indetêrminâdo (art. 997, lll, da Lêi 10.406/2002).

Cláurula Quinta: Do Capital §ocial
O capital social é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), dividido 6m 30.000 (Trinta

Mil) quotas no valor nominal dê R$ 1,00 (um real) cada, subscritas e já integralizadãs,
em moeda conentô do País: o Sócio Luiz Eduardo Marlins de Oliveira Transfere
15.000 (Quinze Mil) Quotas a Sôcia lngressânte Josoâne dos Sântos Mârtins Lima,
acima já ldentiíicadâ, ficando o capital social distrjbuado da seguinte forma: (art. 997, ltl
e aít 1.055 da Lei í0.40612002).

Sócio

c cilsC

RÁ.IUUNDO NONÂTO LIMA 50

Valor em R§

15 000,00
15.000,00

30.000,00 1

Parágrafo Prímêiro: A r€sponsabilidade de cada 3ôcio á restnta ao valor de
suas quota§, mas todos respondem solidariamente pela intsgralização do capital
social, conformo pÍêvisto no art. 1.052 do CC, da Lei no. 10.406/02.

ParágraÍo §egundo: Os sôcios nâo responderâo subsidiariamente pela§
obrigâçôês sociais, conforme estabelêcê o artigo 1.054 CC o aÍtigo 997 inciso lll, do
Código Civil, Lei no. 10.406/02.

Clâusula SerÍa.' Oa Cessáo e Transferôncia de Quolss
As quotas são indivisíveis e não poderâo sôr cedidâs ou lransferidâs a têrcêiros

sêm o consentimentô dos sócios, s quern fica assegurado, em iguâldade de condiÇÕes
e preço, o direito de preÍerância para aquisição se poslas à venda, após terem sidô
oferecidas âo outro sôcio, qua têrá o diÍeito de preferência na aquisiçâo das referidas
quotas, pelo prazo ds 30 (trinta) dias contados do íocebrmonto do aviso, por escrilo,
do sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas. Decorrido este prazo sem o
exercício do direito de preÍerência âcima, o sócio disposto a cêdeÍ ou transíerir suas
quotas poderá fazê-lo a torcoiro§, desde que nos mesmos termos e condiçôes
oÍerecrdos âo oúro sócio, que sê comprometa a agsinar lodos os documentos
necessários a eÍetivar a cessão o t.anôísrência dãs quotas formalizando a cessâo com
a alteração contratual pârtin€nte, conforme artigo§ 1.056 e 1.057 da Lei no. 10,406/02.

Cláusula Sétlma: Da AdmlnlstÍaçâo
A administraçâo da sociedade cab€rá aos sócios RAIMUNDO NONATO

LIMA E JOSEAHE OOS SANTO§ ÍrrARTlNS LIMÂ, assinando i§oladamsnte, todos
os documentos de inteÍ€sse da sociêdade com todos os poderes quê lhês reconhecêr
o cargo na smpresâ. Ficando âutorizadô o uso do nomê empresãriâl p€lo sócio,
vedado. no entanlo o uso em atividades estÍanhas ao intôressê social tais como alais,
fianças, empréstimos ou assumir obrigaçôes sejem sm íavor de quaisquer do§
quotistas ou dê tsrceiro§, bem como onerar ou alienaÍ bens imóveis da sociedâde,
sem adoíizaçâo prêvia o por escrilo dog outros sóôios conforme previsto nos art§. 997
inciso Vl, 1.013, ',.015 e 1.0S4 da Lei no. 10.40612002.

JU rl coxlRct^l oo !§ÍaDo Dl t'{^Ío 6Ros§o
Cerl,fico o Rêçrstro em 06./12/2016 sob no 5120:-(16902
Protocolo l61066.1lu -l óe 2t/11/2016
NlÊEi 51201316902
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ilo de quotas

JO§EANE DOS §ÀT.ITO§ MARTINS LIMA 50 '15 000
TOTAL 100 30.000

15.000
I
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Cláusula Olbva: Da Retlrada de Pr&Labore
Os sôcios podgrão de comum acordo fixar uma retirada mensal a título de pró-

laboÍê, obsêNadas as disposiçóes regulam€ntaÍes pertinentes.

Cláusula Nona: Oo Resultado e sua Dlsübuiçáo
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, de cada ano, os

sócios procederão à elaboraçâo des demonstrações financeiras legalmente exigidas,
com vistas a prostaÍ contas justificadas do sua administíaçâo, sêndo gue os lucros
aufgíidos ou prêjuÍzos apurados serão distribuidos ou suportados pelos sócios na
proporçáo de suas cotâ§. conformo previsto no art. 1.065 da Lei no. 10.406/02.

Parágrafo Primoiro: A critério dos sôcios ê no atendamento de interess€s da
píópriâ sociêdade, o totál ou paíe dos lucros podeÍá ser destinado à formaçào de
r€sêrvas de lucros para futura destinaçáo

Parágraío Segundo: A sooedade deliberará em reunião dos sócios.
devidâmenle convocada, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional
aos p€rcentuais de participaçâo do quadro societário, §egundo autoriza o artigo 1.007
da Lêi no 10.406/2002.

ParágraÍo Tercslro: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente
lucros do exerclcio, com baee om levantamento ds balanço intêrmodiário, observada a
reposição dê lucros quândo â diskibuiçâo aíotar o capitãl social, coníorme êstabolêce
o artigo 1.059 dâ Lêi 10.406/2002

Cláusula Dóclma: Da Dallber,ação soôro as ConÍas e Designrç§o dê
Admlnlglrador

Nos quatro mêses seguintes ao lérmino do exercícro social, os sôcios
dêlib€raráo sobÍe as contas e d€signarão âdministradores quando for o câso,
conforme previsto nos artigos 1.071 e 1.072, § 20 e art. 1.078, da Lêi '10.406/02.

Cláusula Déclma Prlmelra: Da Comunicaçáo de SaÍda de Sócio
No caso de algum dos sócios desejarem se retirar da sociedade, o mesmo

deverá notificar os outros, por escrito, com antecedência de 60 (Sessenta) dias e seus
haveres serão reembolsados, na modalidade quê se estabelece na cláusula décima
segunda dest6 instrumento.

Cláusula Oéclma Soguada,' Da Dlssoluçáo
Em casos de Íalecimento, int€rdiçâo, inabilitaçáo e retirada de qualquer um dos

sócios, náo sê constituiíá causa para dissolução da sociedade, cabendo aos sócios
remanoscentes procêderem no prazo de 40 (querenla) dias, ao levantamento de um
inventário, seguido de Balãnço Patrimonial e Oêmonstraçáo de Resultado da
sociêdade.

Parágrafo PÍimeiro: Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito,
inabilitado ou aos herdeiros legais do sócio falecido, com base na situaçâo palÍimonial

da sociêdade, à data da resoluçâo, verificada em balanço êspecialmente levantado, da

seguintê íorma: 30o/o (trinta por cento) com o prazo dê 40 (quaronta dias) após a

elaboração do Balanço Patrimonial e os outros 700/o (setenta por cento) restantes. em
10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessrvas, vencendo-se a primeira, 30 (trinta)

dias após o pagamento da parcela inicial.
ParágÍaío §egundo: O mesmo procedimento será adotado em outros casos

em quo a sociedâde se resolva em relaçáo a 3eu §óclo, conformê êslabelêcido no§

artigos art. I.028 e art. 1.031, da Lei 10/406/02.

o JUraÍa col rtcraL oo EsTAoo oE x^Ío GRosso
Cc4rÁ(o o Xlq,5tro .'r 06/12/2016 sob no 5l,l0I5ló90,1
Pmrocolo l6/066410-l dr 2lll l/2016
NtRE: Sr2O1536902
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Cláusula Déclma Tercelra: Da Declaraçãa de Nâo lmpadimento
O administrador daclara-s€, sob as penas dâ lei, que nâo se acha impedido de

exeíc€r a administração da sociedade, por lei especial, ou em virludô de condenaÇão
criminal, ou por se êncontrar sob os eÍsitos dêla, a pena que vêdê ainda que
temporâriamente o âc6sso a cargos públicos; ou por crime íalimentar, de prevaricaçâo,
peitã ou suborno, concussão, peculâto, ou contre â economiâ populâr, contrs o
sistema financ€iro nacional, contra as normâs de deÍesa da concorrància, conlÍa as
relaçÕes de consumo, fé pública ou a propriedadê nos termos do art. 1.01 1, § 1o, da
Lei 10.406n002, bem como, não se acham incursos na proibiçào dê arquivamento
previsto na Lei 8.934194.

Cláusula Dáclma Qüarta.' Oas Orniss6es
Dê contormidade com o que dispôe o ârtigo 1.053, parágraÍo único, do Côdigo

Civil Lei 10,406/2002, as omissôes ou dúvidas quo possam ser suscitadas sobre o
presêntê côntrato serão supridas ou resolvidas com base nâ lêgíslaçâo espec;fica,
aplicândo-se suplstivãmente a Lei das Sociedades Anônimas ê outías disposiÇÕes
legais vigentes que lha Íorem aplicada§.

Çláusula Oáclma Qulnla: Do Foro
Flca eloito o Foro da Comarca de Sapezal, para dirimir dúvidas ou caso§

omissos dâ prosêntê sociÕdade, os quais possam surgir e nâô haja condiçôes de
§âná-las amigavelmente.

E, poÍ estarâm em perfeito acordo em iudo quânto nêste inslrumento particulaÍ
foi lavrado, obíigam-sê a cumprir o presente lnstrumento, assinando-a em 03 (trôs)
vias de igual teor e forma.

Sapezal/MT, 10 de Novembro de 2016

0 rtc 0 3,
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JOS RTINS LIMA
istradot
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Sócio-Administrador



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL
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ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NúÀÉRo oE rNScRrÇro
08.679.241l0001-10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OAÍAOE AEERÍURA

05/03/2007

-TUIO OO TSÍAETI FCIMFNTO,I!OMF OE T$JTÀSIA)

ELETRO BOMBÂS

cóDrGo E DEscRlÇÁo oaaÍrúoÁDE EcoNôMtcApFrNctpÂt
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e comprcssores; panes e peças

cÔDrco E DEScRTÇÁo or§ arMDÂD€s EcoNôMcAS sEcuNoÂFrAs
77.39-0-99 - Âluguel de outÍas máquinas e equipamentos comerciais ê industriâis não especiÍicados anteriormênte, sem
operador
.t6.69-9-99 - Comé.cio alacadista de outras máquinas ê equipamentos não êspeciÍicados antêriormênte; partes e psças
33,2í-0.00 - lnstalação de máquinas e squipamontos industriais
33.í3-9-0í - Manutenção e reparaÉo dê gorâdores, tEnsformadoÍes e motores êlétricog
33.14-7-06 - lrtanutenção e ÍopaÊrçào de máquinas, aparelhos e squipamentos para instalaçôes tórmicas
33.14-7-99 - iíanutenção e reparação de outras máquinas e equapamêntos para usos industriais não sspeciíicados
anteriolmênte

coDrGo E DESC RrÇÁO OA NATUREZá JURtDTCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PROJETADA B
NUMERO

í 5OSE
C ONiPL E II]ENTO

QUAORAOI LOTE 07

CEP

78.365400
BARRO,DISTRÍTO

HILARIO DAL ALBA SCARIOTE MT

ENDEREÇOELETRÔNICO

ELETROBOi'BAS@HOTMAIL.COM
TÊTEFONE

(65) 3383-3í90/ (65) 9604-8600

ENÍE FEOERAT]VIO R ESPONSÀVEL (EFR)

SIIUAÇÁO CÁDI§IRAT
ATIVA

OAIA DA S IÍUÁCÁO C ADASÍRAI

05/03/2007

túoÍtvo oE stTUAÇÀo cÁDr§TRÁr

SITUAçÁOESPECÁT DAÍA OA SIIUÂCÃO ESPECI^L

ME

F ireÍbx https://solucoes.receita.tàzenda.gov.br/scrvicos,/cnp-jreva/Cnpirev

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.í19, de 06 de dezembro de2022.

Emitido no dia 241'1012023 às 09:42:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/í
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NONE EMPRESAFIAT

ELETRO BOMBAS COMERCIO DE BOMBAS LTDA
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https:l/consulta-crlcaixa.gov.br/consultacrfTpages/consullaEnrpreg...
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CAIXA
cAtxA EcoNôMrcA FEoERÂL

Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endêreço:

08.679.241l0001- 10

ELETRO BOMBAS COMERCIO DE BOMBAS LTDA TlE

RUA PROIETADA B 15OSE QUADRAO1 LOTE 07 / HILÂRIO DAL ALBA SC
SAPEZAL / MT/ 78365-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validader l l/ 10 /2023 a 09/lt/2o23

Certifacação Número: 202310 1 1 1848092 1028504

Informação obtida em 24/tO/2023 O9t4tt44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixâ.gov,br

loll 24l l0i 202i. 08:lq

Consulta Regularidade do Empregador

I
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ttrtNtsrÉnto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo poslIVA coM EFEtros oE NEGAT|VA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERAIS e À oiuol attvA oA uNtÃo

Nome: ELETRO BOMBAS COMERCIO DE BOIUBAS LTDA
CNPJ: 08.679.24110001 -1 0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 1 51 da Lej no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Íributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certiíicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts" 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certldão é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 'l 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternel, nos
endereços <http://rfb. gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014
Emitida às 17:00:59 do dia 0411012023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0110412024.
Código de controle da certidão: 67E5.C4í 1.9C63.F875
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü



& 0ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Finalldade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUN.TO À

SEFAZ E À PCT OO NST,q,DO DE MATO GROSSO

Data da cmissão: 0411012023 Hora da emissão: 16:17:07

Norre/denonrinação do sujeito passivo: ELETRO BOMBAS COMERCIO DE BOMBAS LTDA ME
CNPJ: 08.679.241 /0001-l 0

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

- CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento cle

dados da Divida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta no 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado. bem como da sua

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A prcscntc Ccrtidão nào alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistcma da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBITOS, CoM PAGAMENTo EM DIA E A DÉBIToS SUSPENSOS:

I3.333,847-9 - ELETRO BOMBAS COMERCIO DE BOMBAS LTDA ME

867924IOOOI IO. ELETRO BOMBAS COMERCIO DE BOMBAS LTDA ME

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURÀDORIA-GERAL DO ESTADO

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços wrvrv.sctaz.nrt.gor.trr ou

§,ww.pge.mt.gov.br

Certidao válida até: 0211212023.

Fomecimento gratuito. salvo quando a irnpressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do

inteÍessado

Número de Autenticaçào: T2LTTBM2TLBL22KM

r-l fl ô i-

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS A
CRÉDITOS TRIBUTÁRJOS E NÃO TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N" 00460486il

Não constatada ressalva.



Nome: ELETRO BOMBAS COMERCIO DE BOMBAS I,TDA
CNPJ: 08 . 61 9.241/ 0001,-L0
Certidâo no i 54042657 /2023
ExpediÇão: 04/L0/2023, às L7 : 19: 12
Vafidade: 01/04/2024 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

tl

(MATRIZ E FILIA]S )

dias, contados da data

cc3ü

CERTIDÀO NEGATIVÀ DE DEBITOS TRJABAI,HISTÀS

Certifica-se que ELETRo BoMBÀs coMERcIo DE BoMBÀs ,.TDÀ (MÀTRrz E

FrlrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 08.679.24L/OOOL-10, NÃo coNsTA
como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2A11 e
13.461 /2017, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeÍro de 2022.
Os dados constantes desta Certldão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇâo
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta cert j.dão condi-ciona-se à verificação de sua
autent lcidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (htLp: / /www . tst. j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEOB},ÍAÇÃO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhi stas constam os dado s

necessários à identificaÇão das pessoas naturais e j urídicas
inadimpJ.entes perante a JustiÇa do TrabaLho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal,h.istas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimêntos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Minlstério Púbflco do
Trabafho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, por
disposição 1ega1, contiver força executi-va.

,hu/
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TRIBUNAL DE COI-TAS DA UNIAO

Requerente: ELETRO BOMBAS COMERCIO DE BOMBAS LTDA

CNPJ: 08.679.241l0001-l 0

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que. até a presente data, NÃO CONSTA dos
-órsternas de informação deste Tribunal ncnhunr processo no qual ELETRO BOMBAS
COMERCIO DE BOMBAS LTDA, CNPJ 08.679.24110001-10, Íigure como responsável ou
interessado.

A prcscntc Ccltidâo nào abrangc pcsquisa na basc dc dados dos proccssos administrativos do Tribuual dc ('outas dl Urririo

,/ Ccrtidão cmitida às 09h29min50 do dia lli/10/2023. conr validade de trmta dias a contar da etnissào

A veracidade das informaçôes aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

httBgr-çg11g51g11ror .br/ccltidaor'Web,/Cenidao/NatlaCr'rnsta,veriÍi caCertitlao.Íirces

Código de controle da ccrtidâo: WT99.lJYKX.N\'7(;.X5X?

Atençào: qualquer rasura ou emcnda invalida cstc documento

ir03:,

.ffi

CERTIDÃO
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C

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

cERTtDÃO DE DTSTR|BUTÇÃO DE PROCESSOS DE 1ô GRAU
N": 8657669

O Tribunal de JustiÇa do Estado de Mato Grosso. CERTIFICA que, a requerimento da parte

rnteressada. revendo os registros de processos de 1o Grau de Jurisdiçào do Estado de Mato Grosso, há

4 ANOS. nos processos EM ANDAMENTO E ARQUIVADOS, como AUTOR E RÉU, rêferentes à
AÇôES clvEts DE FALÊNo|A E coNcoRDATA, NADA coNSTA, até a data de 06/10/2023, MovrDAS
POR ou em DESFAVOR de:

rln,.t

ObseÍvações:

a. As informaçóes do nomo o CNPJ ãcima 6á0 do râsponsabilidado do solicitants, dovondo a tilularidade sor
conferida pelo interesgado e destinatário o confirmâda a autenticidâde.

b. A autenticidade da refêrida csÍtidão pode sêr veriÍicada por mêio do endereço:sec.tjmt,jus.br. no campo
"vêrificar autsnticidadê d6'1o grau", informando o número da certidâo, CNPJ e nome. em ató 3(tÍês)meses apôs
sua expediçáo.

c. A consulta abrange todos os processos clvsis cadastrados na basê dê dâdôs da pÍimeiÍa instância estadual,
dislribuidos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais.

d. A cortidâo acima foi oxpedida do acordo com os critórios da busca selêciooados pola pârtê Requerêntê no
sistôma, logo, não afasta a evsntual oxistôncla de procasso{s) fora dos psrâm€tros escritos no cabêçalho dâstã
certidão:

e. Esta cortidão terá validade de até 30 (trinta) dias, contados a partir da sua êmissáo

Cenrdáo emitd6 poÍ ANDRE LUIS ÂPARECIOO OA SILVA WCKERÍ, lorâdo nâ Centràl dâ AíÍÊcadaÉo ê AíquNamenlo - CAA - Com6ícâ de Sapezal - SOCR. d a 06110,?C?j
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ELETRO BOMBAS COMERCIO DE BOMBAS LTDA
cNPJ 08.679.24í10001-1 0



Mato GÍosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

Nome / Razão Social

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Oala O4hOl2O23 17h12mn

Númeío

10224
Valrdade

03t1112023

0 n-t

ELETRO BOMBAS COMERCIO DE BOMBAS LTDA CNPJ: 08679241000110

Aviso

Comprovaçêo Junto à Finalidade

-. Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidáo.

lnscriçáo

Contribuinte: 9931 - ELETRo BoMBAS coMERcIo DE BoMBAS LTDA
Endereço: Rua PROJETADA B, 150SE - BaiÍro LOT. HILARIO DAL"ALBA SCARIOTE - Compl. QUAORAoI LOTE 07 - CEP

78.365-000

CWRNHHRJLHIA2RSl

avênidá anlonD Ándrê MágEr 14C]o , tor6âm6âlo cdêzâr I
sapêzar(MT, - cEP 74365000 - Fono6533434500

Pág ina 1de 1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controlê informado
http://www.sapezal. mt. gov. br

Sapezal (MT), 04 de Outubro de 2023

-::)

Sem débitos pendentes até a presente data.

Código de Controle
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TRTBUNAL DE coNTAs on ururÃo

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 24I I 012023 09 :45 :24

!nforma cs da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ELETRO BOMBAS COMERCIO DE BOMBAS LTDA
,'NPJ: 08.679.24110001-10

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do estor, cli ueA L]l.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e lnelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

I)ara acessar a certidào original no rtal do ri estor. cli ueA UI.

Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cli ue r\ I II.

Órgão Gestor: I'ortal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão original no tdoó o estor. cli ueA ut.

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Obs: A consulta consolidada de pessoajuridica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
dejunho de2017.Lein" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO Ne 02912023ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
CNPr:O1.614.916/0001-99

avÍrüAvÁltrÀ/,tagJm 779-w

CÊr.78319-o0o- câmpos delúlio - MT

Processo Licitatório: 132123

Data do Processo: 07 /Lll2O23

OBJETO DA LICTAçÃO:
ContrataÉo de empresa para prestação de serviço de manutenÉo e reparo em bombas submêrsas, para alendêr a

necessidade da Secretaria lvlunicipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

Ao(s) 07 de novembro de 2023, às thoo, na sede da(o) Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, reuniram-se os
membros da Comissáo de Licitaçáo, designada pela(o) DecÍeto no 09, para a abertura dos envelopes de documentaçâo ref. ao
Processo Licitalôrio n" '132D3, Licitação n". 29 - DISP, na modalidade de Dispensa de Licitaçáo.

lniciâlmente procedeu-se a leitura do leo. das propostas para esludo e análise de preço e outíos fatores previslos no edital.
Logo após julgadâs as proposlas, a comissáo emitiu o parec€r discriminando o(s) vencedoÍ(es), conforme segue abaixo:

PARI.]('IiR I)A CoMISSÀO:

Dispcnsa dc l,icitação com base na redaçào do aÍt. 75. inciso II. da l,ei Fcderal n" 14.133/2021. tendo por objeto a contratação de emprcsa paru

prestação de ser\,iço de manutençâo e reparo em bombas submersas. em atcndimento à solicitaçâo encaminhada pcla Secretüia Municipal de Obras Públicas

c Serviços LlÍbanos.

O procssso de Dispensa de Licitação foi instruido com observância ao disposto no art. 72 da Lei Federal n' 14.133/2021. bem

como pcla documcntaçâo j uridico-Íisçal regular apresentada pelo l'omecedor/proponente.

Llm anâlise dos documentos apresentados. observa-se que a empresa ELETRO BOMBAS COMERCIO DE BOMB^S LT DA
ME. CNI,J/Mr' n' 08.679.24110001-10. apresentando menor preço para o objsto, sendo este compatível com o valor de mercado. conformc
pesquisa dc preços anexada ao processo. O fomecimento do objeto pela empresa supracitada é de natureza comum e nâo apresenta

diferença substancial que venha influenciar na escolha. ficando csta vinculada apenas à verificação do critério de menor
preço/compatibilidade com o preço de mercado.

Cabe ao Prefeito Municipal. no entanto. acataÍ asjustilicativas e autorizar a contralação direta- nos termos do aí. 72. Vlll. da Lei
Federal n' 14.133/2021. que deverá ser divulgada e mantida à disposiçào do público em sitio eletrônico oficial. nos lermos do § único do

mesmo aí.

Proponenle / Fomecedor

Cod. 4108 - ELETRO BOMBAS COMERCIO DE BOMBAS

CNPJ: 08.679.2,11/0001-10

Itcm
Código Descrição do Produto/Serviço I INII) Quant. valor Unitário Valor'li)tâl

I
002.00 L5 t9

strRvtÇo [)ti M^NU l liN( Ào ll
RIiPAROS DD UOMB^S St rtlMtjRS^S tN 0l t5.0 t0.00 | 5.{)l(}.00

Total dos
Proponcntes 15.010.(x)

CAMK)S DL JIILIO MT 07 de nôvembro dê 2021
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
cNPl :O1.614.516/0001-99

AVENIDAVADR I\,4ê§rJM 779-W

CEP.|78319'OOO- Càmpo5 de lúlao - MT

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO Ne 029/2023

Processo Licitatório: 132/23

Data do Processo: 07111/2023

oBJETO DA LTCTAçÃO:
Contratação dê empÍesa para presteção de serviço de manutenção e reparo em bombas submersas, para atender a

necessidade da Secretariâ Municipâl dê Obrâs Públicâs e Serviços Urbanos.

ATA DE RECURSOS

NÃO HOUVE REcURSoS NE[/l A INTENÇÁo DE INTERPÔ.LoS

CAMPoS DE Jt,LIo MT 15 de oútühro de 20r:]

09

Darâ

I9/01/202:1 ERIC RODRIGO PETTtiNAN

CâÍgo

09

09

09

09

t9r0t/20:.1 I)ARCI RODRIGO l EIXEIRA

l9/0t/2023 JoSIÀNtJ GINt]I,I

l9/01/101.1 Ml( llt:l.l: l)U^R Itr MAll.llO BA IISTF.I-O

l9()lr2(ll l NÀt)l^ l^t_^t. Nl.lt:M ft
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0,ttlC'!

wwwcamposdeJullo.mt.gov.br

DECRETO NO 77, DE 27 DE ABRIL DÉ2422.

ESTABELECE CRITERIOS PARA A§
CONTRATAÇÔES DIRETAS DE BAIXO VALOR
E DÉ BAIXA COMPLEXIDADE NO ÂiAgITO OO
PODER EXECUTIVO DE CAMPOS DE JÚ1]O,
COM BASE NA LEI NO 14.,I33, DE í'DE ABRIL
D8 2021.

IRINEU IIIARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de

Campos de Júlio, Êstado de Mato Grosso, no uso das atribuiçÕes legais que lhe

confere o inciso l, alÍnea "b" do artigo 148 da Lei Orgânica Municipal e;

COTVSTDERÁ^rDO a previsão de dispensa de apresentação de

documentação prevista no aft. 70, lll, da Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril de

2021:

CONSIDERANDO a rcssalva de obigatoriedade de

formatização contratual prevista no art. 95 da Lei Federal no 14.133, de 01 de

abril de 2021;

COTVSTDERÁ,VDO a expressa previsáo de dispensa de

pareceres jurídicos para as hipóÍeses de compra direta de pequeno valor inseida
no aftigo 53, §5o, da Lei Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021;

COÍVSTDERIITVDO a necessrdade de racionalizar o tempo e os

recorsos materiais e humanos da administração municipal, em consonância com

o pincípio da eficiência, insculpido no aftigo 37 da Constituição Federal;

DECRETA:

Art. 10 Este Decreto estabelece, com base na Lei Federal no

14.133, de 1o de abril de 2021, os critêrios para efetivação de contrataçÕes

diretas no âmbito do Poder Executivo do Municipio de Campos de Júlio.

PaÍágrefo único. Sáo constderadas como contrataçóes diretãs:

I - de pequeno valor, aquelas inferiores a R$ 1 3.505,10 (treze

mil, quinhentos e cinco reais e dez centavos), correspondentes à f.açâo de 1/4

CNPJ; 01.614.516/0001-99 - Municipio d de Júlio - MÍ
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Lotêamentô Bom Jardim - campos de .lúli -V-r - CEp, 78319-OOO -Fone {65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO 0lC,t r"
www.camPosdelulio. mt.gov.br

devidamente

23 da Lei no

(um quarto) do limite para dispensa de licitaçâo para compras em geral,

conforme art. 70, lll, da Lei no 14j332021.

ll- com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, aquelas

com prazo de entrega de atê 30 (kinta) dias da ordem de fornecimento, que não

resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistêncía técnica, conforme aÍt.

ôo, X, combinado com o art. 95, ll, da Lei no 14.13312021.

lll - de baixa complexidade, aquelas cujos padÍõe§ de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo Termo de

Referência, por meio de especificações usuais de mercado'

Art. 20. As contrataçÕes diretas previstas no aú 1o' § único'

deste Decreto, no limite estabelecido em seu inciso l, serão formalizadas por

meiodesolicitaçãodecompra,preenchidaseencaminhadaspelaunidade
demandante ao Departamento de Compras, desde que presente os seguintes

requisitos:

I - indicação da necessidade pública a ser atendida;

ll - .iustiflcativa da escolha da soluçáo êntre âs disponiveis no

mercado;

lll - realizaçáo da pesguisa de preços

documentada, com parâmetros estabelecidos no caput do art

14.133t2021 ,

lV - comprovação de que o fornecedor ou prestadoÍ de serviço

pode ser contratâdo pelo Município mediantê o cumprimento das exigências

pertinentes ao objeto, descritas nos arts. 62 a 70 da Lei no 14 13312021 '

V - declaraçáo firmada pelo responsávêl pela elaboração do

Termo de Referência de que o objeto a ser diretamente contratado náo resulta

em obrigaçÕes Íuturas, inclusive quanto a assistência técnica, conforme art. 60,

X, combinado com o art. 95, ll, da Lei n" 14 133/2021'

Parágrafo único. Nas contrataçÔes previstas no art lo' § único'

|. ll e lll deste Decreto, serão exigidas Somente as certidÕes de regularidãde

fiscal Íederal. social, trabalhista e, caso o contrata(lo seja domiciliaclo ou sediado

no Municipio de Campos de Júlio, regularidade fiscal municipal'

CNPJ: O1.614.516/0001-99 - Municipio d{, bs de .lúlio - MT

7

Av, Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júl -MÍ - CÉP: 78319-OOO -tone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO c,:lr 0 r ..,www,camposdejullo.mt.gov.b t .-

Art. 30. As contrataçôes diretas com valores superiores ao

previsto no art, 1o, § único, l, deste Decrêto seráo formalizadas observando-se

as exigências previstas nos arts. 62,70 e 72 da Lei no 14.13312021 .

Parágrafo único. A documentaçáo prevista nos arts. 62 a70 da

Lei no 14.133 12A21 poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas

contrataÇões de entrega imediata, sendo exigidas somente as certidões de

rêgularidade fiscal federal, social e trabalhista e, caso o contratado seja

domiciliado ou sediado no Municipio de Campos de Júlio, regularidade fiscal

municipal.

Art. 40. Nos termos do art. 53, § 50, da Lei no 14.13312421 , serit

dispensada a análise jurídica nas contratações diretas realizadas com base no

art. 1o, § único, deste Decreto, no limite êstabelecido em seu inciso l, bem como

nas contrataçôes diretas formalizadas por processo de Dispensa de Licitação'

independentemente do valor, desde que não resultem obrigações futuras,

inclusive quanto a assistência técnica, conforme art.60, X, combinado com o art.

95, ll, da Lei no 14.133/2021 e as contratações de baixa complexidade.

Art. 50. Náo será admitida a contretaçáo direta nas hipóteses

previstas nos incisos I e ll do caput do artigo 75 da Lei no 14.13312021 se.

| - o valor estiver acima do limite legal; ou

ll - houver ata de registro de preço,

contratual vigênte celêbrado pâra atender

contrato ou outro

a necessidadê doinstrumento

solicitante

§ 10. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites

estabelecidos I e ll do caput do artigo 75 da Lei no 14J33n021, deverão §er

observados:

| - o somatório do que for despendido no exercicio Íinanceiro por

uma unidade da administraçào; e

ll - o somatório da despesa tealizada com objetos de mesma

natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contrataçÓes no mesmo ramo

de atividade.

§ ?. Não se aplica o disposto no §'lo deste artigo às

contrataçÕês de até R$ I.643,27 (oito mil, seiscentos e quarenta e três reais e

vinte e sete centâvos) de serviços de manutenção de veículos automotores de

propriedade do Municipio, incluido o fornecimento de peças, consoante § 70 do

art. 75 da Lei no 14.133/2021

cNPJ: 01.614.516/0001'99 - Município de de lúlio - MT

Av. valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardlm - campos de JÚli MT - CEPr 78319-oOO -Fone (65) 3387'28oo
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Art, 60. Para efeitos desse Decreto, considera-se ramo de

atividade os equipamentos, materiais ou serviços de mesma Íinalidade a serem

contratados na região geoeconômica de atuaçáo das pessoas físicas e juridicas

aptas a exêcutar o objeto contratado.

Art. 7o. Para a seleçáo do fornecedor ou prestador de serviço a

ser contratâdo, dêverá ser certiÍicada a ausência de penalidades impeditivas de

licitar e contratar nas seguintes fontes, mantidas pela Administração Pública:

| - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneâs e Suspensas -
CEIS, mantido pela Controladoria Geral da Uniâo;

ll - Cadastro de Empresas lnidôneas ou Suspensas, mantida

pela Controladoria Geral do Estado de Meto Grosso;

lll - Relaçáo de lnabilitados e lnidôneos, mantida pelo Tribunal

de Contas da Uniâo;

lV - Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativâ e lnelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional

de Justiça;

Art. 8o As contrataçôes de que tratam os incisos I e ll do caput

do art. 75 da Lei no 14.13312021 serâo pagas obrigatoriamênte por meio

eletrônico.

Art. 90 Essê decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de JÚlio, Estado de Mato Grosso,
aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois.

IRINEU S PARMEGGIANI
Prefeito d Campos de Júlio

CNPJ: 01'.614.515/OOO1-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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(,

lndusáo ds Plsnt6ê§ sobreâviso - Ourntid.de dó 40 plantó6, lotcEâítdo

R120.m0,00 (Ylnto mil reais).

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMÊGGIANI . PIO,EiIC'/ CONTRATAN.

TE. 9 ELMARX SOLUCOÉS EM SAUDE EIRELI' CNPJ/MF NO 41.235.

82,a/0001-42 coNTR TADA.

Solângc R. L. So!.a

Êiscal dE Contatog

PORTARIA N" tI', OE 27 DE ABRIL DE 2022.

COIICEDE UCENÇA ESPECIAL PRÊÍIO) À §ERVIDORA PÚBUCA

QUE mEXClOila.

IRINEU SAnCOS PARrEGGI^NI, Pt€íoito do Municlpio d€ Csmpos do

Júlb. Estado dê Mato GÍo:rso. no uso de 3uá3 alribuiçó€ô lêgals ei

COrSTDÊR TCDO o al.ndimonlo âos roQulÊrtos êxrgidG no ân(to 
'50.

§? do Eslâlulo do Sovklor. nstituldo polÀ Loi CoÍnqlement n'. 001, de

15 da Nlho de 20081

coNStDERANoO aue o paítodo aquisitivo da licença posluhda 09ld ser'

vrloÁ atÉvés do ptocésso no 164U2A22. consumou'ss êm 13n22021

IESOLVE:

Arr l'Conccdcr licêíÉ esp€ciâl (p.àoio) à sêNidorâ EVANILD^ n^'
tlOS DA 3|LVA, admiüdâ ns Íorma do artigo 37. rnci§o ll dâ Con§tiluiçáo

Fôdêrél 6 norncêde em caráter afeliw ao càrgo de AuxilisÍ de SêNhos

Goía16. slrevó6 dâ Po.lríâ í0. 90, dô '14 de fsv€rsiío dê 2011,relawo âo

pcÍlodo dê 13/02,20í6 â 1lg2n{21' pdo prazo dc lré3 mcaG! â conlâr

do d€ OZO12O22. com lodo§ o§ diÍsilo3 ê vantagens do aáígÀ

AÍt ? Êssa poítaía qttÉ em vigor nâ clsla de Sua pobltcaçâo. §udtrúo

§aú§ oídlos a pâÍür óo die 02 do Ínâio d0 2022

Rlgiatra-ôo a públiqu},ac.

Gâbinete do ProÍerto Muírlopal d€ Câmpo! do JÚlo. Eitsdo do Meto Gro9

§o. eo§ ünl6 e §gto dias do mê5 da abril do sno de d.i§ mll 6 ün!ê s doh'

IRI EU MARCO§ PARMEGdATÍ

P.cí.lto da Caínpor dâ JÚllo

lÉt{Eu iIARCOS PARtrEGGh I, PÍsísrto do Múnrcipio ds Campo§ d€

Jülo. Êstado de Mato Gío!l!o, no uso das alnbuiçôe6 legaÉ qoe lhe con-

í9ío o inciso l. alínc. b- d0 grtbo 148 dâ Lei Ogânica Munrcipal ei

CONSTDERANOO a p@v&ào de dis,Énsa .ls apÊsontàçào do documon'

lação píot/i§a ôo ai 70, t . dô Lei Federal no 11 133. do 01 de abril de

N21;

COlrSlrERÁlrrO s l9s§alvâ do obngâloiadâdo de fonndli.aÇào cantro'

tu',! rtêvistd no ad- gS dd L6i FdderÉ,l no 14.133 da 01 de abíil da 2021;

coNstDÉRANDO a etpÕ§§a prlv,§ro de dl'sr€nsa dé paÍocere§ judd'cos

párâ âs â,pótds6§ d! c otuNa dhgla do pcquono valor insenda ôo airyo 53

§5o, da Let Federal n" 1 I 1 33. de 01 de abd & 2021 :

CAN$OERAüOO , necss§tlêda dê íac,onalizat o íeúpo e os /ocu'so§

maroiêis e hulnêôos ata adm,/1,istr,ção munidpal êfi consoiáncia cgtn o

r,,rrclpio da ofrcténcts, m*Llpldo ho otlrgo 37 da Conslíluição FecleQl:

OECREÍA:

Art. lc Éstê Dectolo ottâbâlêco. com bs6o na L€r F€d€rtl nt 14 133 d€

1. dê abíil de 2021. os cr énoa pará êíelivâção de cont alaçóes dlretas Ôo

ámbilo do Podcí Eúcutivo do Municipio dr Campos do Jllio

Pârágraío único. Sàoconsl(blEdas conD conltstBçfu s diíelê§

I -de pealreno vetor.ãqtrêlâs ln'lerioíes a R$ 13.m5.10 (rezê Índ qÚrnhen_

tos e cinco r€ai§ s doz cent|o6), coí€spondonles à fíâçào de 1/4 (um

quanô) do limúü paía dEpênsa dê licitÂçào parâ conlprâ§ ent gcÍal' con'

i úorÍns sít. 70, lll, ds L.i rf '14.133/2021.

I tt - corn enrcga imcdlat c int grrl do6 bêír6 âdquindo6. aqú6la§ côm pra'

zo do eÍ{rsga dô ató 30 (tíintia) dirs da ordom d€ Íomêôirnenlo' qur nâo

I resr,hem ot@a9ôes íulurag. indugivê quaÍúo a a$istêÍros écnks' eon'

I Íoíínô aíi. ôo, X, oombiôado coín o aít 95. ll, da Loi ôô 14'133/2021

lll -{ebârxa comPleídado, aquelâs cujos padtóes dB desempenho e qua'

lid&te possâm sêí obielivôtn€nt€ d€finrdos pêlo Termo de Reíeíênoa' poí

' mgio dg e§DsoíicaÇoss ususis de ÍtrêÍcaóo.

AÍL 2i. A§ colttaalaçôss dreb§ píevisLas no arL 1', § Úí'co. dostB Dêcrelo'

no liftito ê§t bêkecldo om 6êu inoso l, §ê.áo lotmslizadãs p'jí mêlo dê soll'

ciiâÉo de comp.â. píaenchrdâa o oncâminhadâs pêls unidads demândân'

t6 ao DâpaíamoÍlto do comprsg. de§dê qu6 píssent6 o§ §sguinto§ 
'equi'

slto§:

LEI tü. t,a35, OÉ 2, DE ABR L OE 2022. I - i.rdicâçâo dâ nêcosêrdado pública e 60r atêndidãi

OECLARA DE UÍL|OAOE PúBUCA A ÀABOCnçÂO DO§ ESTUDÂi& I - iusliticâíva de êecolha dâ §duçáô ênrê as dkponivei§ no m€rudo:

ÍEs OE CAITPO§ DE JÚUO. j ttt - reatizaçeo Oe pesaúisa dc prÊçoô dêvidemênE docut ênlada com pô-

tRtNEU ARcos pARIEGclAfit. prêíoito do MunrclFlio de campoB de líâmetrosostebolecido§nocaputdosd.23dâLeinê14'133/2021'
V 

Júlio. E","do Ou Mato Gro$o no uso de sugr at ibuçõos l€gai3, íaz sbt I tV - corpa*aÉo da que o íomococ,or ou písstaoor cle §êÍviço gode sor

que I Câmârâ L€gislâúva Mlaicipal âpíovou I el! lSaciona o ptomulga â , alntrâiado pelo Municipro mqdiânle o clrmúmeflto das sxigÊnclos pBrli_

segurntê lea nântês ao oDrgto. dêgêrltss ma 6dê. 62 a 70 da Lê nÔ 14' 133/2021'

Àrt l' Ficâ óedarada de ut lidadê pdibllce e Àslociâçào do6 E3tudeôtês

dE Crmpo6 de Jülio. ,nscrlla no CNPJ §oà o nÚmrro 35.601.367/0001- 1ô'

AÍt 2' Essa lêl êntra êm ügoí na data ds sua Flblbaçào.

Campos do Júlro 27 óê abàl óe 2022.

IRINEU IIARCOS PARiIÊGGIiAII

Proíôlto da Crmpo! de JúliorMÍ

ESÍABELÊCE CRÍIÊRIOS PARA AS CO}'IÍRATAçÔES DIRETAS OE

BAIXO VAIOR E DE BA|XÁ COIIPLEXIOAOE N(' ÂI'BÍO OO PODER :

EXECUTIVO DÊ CAIPOS DE JÚUO. CO BASE NA LEI N' t{'133' DE

I' DE AAR|L DÉ 202í.

v - dedêraÉo frÍmada polo Í63ponsávol p€la €lsboíâçso do TÔrmo de Ro"

Íaíâaciâ d6 quo o obrato s !oí diíetaftonb coítralado nào íê3dtB Em ob'l_

gaçóe6 íuturt§, lnclulivo qjsnb a â$iôüància tô€ílics, conbÍmo aÍL 60' X'

oombinâdo côm o rÁ 95, ll. da Lsi n" 14,13312021'

Paía§rüto riLnlco. Nâa oonlí5laçôe§ pí.lista§ no aí|. ío, § úÔico, l' ll ê lll

doÊlê 0scí9i0, §ôrào ox0kla8 somonts as csnidÕes de regula'ld'do íiscâl

t6dôÍal, §ocÉl. Vabslhlsla e, caso o côntÍstâdo s€ra donliclliado Ôu §ôdiado

no MunhÍpio dr Compo! dt Jüio, rsgolsridsd. fiscal municipâl'

Aít. 3t, A3 confáiaçór3 dlrol!ô cÔm vâlorê3 sup9íorôs 60 Píovl§lo no arl
1É, § unrco, l, dêata OecÊlo 6âlâo íÔrmallzâd's obselvândcs€ ei ori§ên'

ciâ3 provislâs no. atl3. 62, 70 . 72 da Lêi n' 14.1392021'

P.rlgÍalo úílco A ooc1]mênteçáo píêvÉtt nos ens 62 s 70 clã Lel n' 14'

133/2021 poderá 3êÍ dl6pen6ada, tol'âl ou pâÍoãlmerte nês conlrâtâgàes

de enlÍoga imadiata. s!í!do cxrgldas somontt as cêíitdôo! do í€g'y'aÍldtdê

<liariomunicipal.oíg,mue'nm ' wr$d âmm org br 244 A§1rnâdo Oig|talmenle



26 de Abnl de 2022 . JoÍnal oficiâl ElêlrÔnrco do§ Mun|cipto6 do Eslado de Mato Gros§o ' ANO XMI I N' 3 969 t!1 rc0 rn

lbcal Í6dôíal. sooat o trabslhr§ta ê, cs§o o conlÍatado 6êla domrciliâdo ou

6êd€dô no Moôicipro de Campos de JÚlro. ro0ulêrkâdê íiscâl municipal'

licitrr e conlrBtar nâ3 soguinlo! íonlês, mantd.r o€la Admini§traçáo PúblF

'ca
I - Câd€3tro Naclonal dê Empí96as lnidônôâs ê St §pan§a§ - CEIS mân-

üdo pela Coôttolado.is Gêrd da Uniáo;

ll - Câdâsro de Emprô§8s lnldôneaÊ ou Suspênss§. manllda pola Conlro'

lado.l€ Gsral do Eslâdo dô Msto Groslo;

Ul - R€laÉo de lnatÍlllsdoe B lnldônoos, maí ids pêlo Tdbunsl do Contas

d, Uniàol

lV - Cddastro Naçrond dô CondênâÇóês Civ€is por Ato dô lmprobúgdê

Âdminrslrativa e lnolegibaÍrádr, msnüdo oolo Cons6lho Nacpnal de Juslr-

çâl

Art. !. A§ côfltrátaçóg§ de qur lÉtam o! incrso3 I 6 ll dO câput do aí, 75

d6 L6l n'14.1312021 sorão pagaa obriglloriamo'lt€ poí moio el§tónico'

Art S Esse deqéto ent E êm vigoÍ na dalâ dê srrâ plblicaçâo'

Rrgtrtr.ro a publlqud..

Odnn€t€ do P.ol€ho Municlpal ds Campo6 dê Julio E§t'aoo d€ Mâlo Glos-

so. aos vrnie € sote dla§ do ÍÊs dê abíl do âío ds dois mil e únle e dols'

IRIXEU MÂRCO§ PARHEGGI^ I

P'riltto d. C.mpor & Jüllo

Yt - o sornatd,rio as de§06§a .q.lizadâ com obplos dc mssma natuí!"a,

entendidos conro tais aqt €les ndstivos â Gonialaçôês no mosmo ramo de

ârlvidade.

§ 2!. Náo so âplics o dl§po§tg no §1'dêslo srtigo á§ coôtratsçó!§ dê alé

Rt E.&3.27 (oito n l. s€i§cenlo§ e quaíênli, â bàs rcaia c vlntê e sol'o ceíF

tavoÊ) d€ 3eMço§ de mânulonção de vêlct 03 alrto'noloí* de Prcpnodâ_

d. do Municipio. hcluido o íoínocimsnto do piças. corEo€nta § iÉ do !ít'
75 ds Lor n'14.133/2021.

Art a'. Parê êleitoa desse OêcÉlo. con§idora_§ê ramo dê etividacle os

êqrJip6mcntô§, matoÍiâi3 ou s6rviços do mssmÉ Ínslidado á 3ârrm contre

bdo6 nB r6gião geoêcooÔrnica de âtuação das Ps§soâ§ ílslcaE o )utldice§

sptâs o rxscular o oblsto conl.âtEdo.

Arf 70. Parã a sgleçào do íomecêdo{ ou prastado. ds §ôrvi@ â 6eÍ con-

lrâtedo. dêveíá sd ceÍtlícãdê a au§àrrcla do penâlid8dô§ imp6diüvãs do

A.t a'. I,los t.ímos do €í. 53. § 5., da Lgi no '14.'13312021 . !o.á dbgons& 
i

ds a ârâl ss lulldrcâ nâa contratáçõo! dlretâs Íealizsdâs crn basê no aÊ 
|

1' § unrco. deste Oocí61o. no llmrtê êálãbdacido em seu lroso l. bom co 
I

mo nas contrâtaçéês dk€tas íoímalÍza{ss poí proosso ds Dl§pensa do Li- i

c'tsÉo. indgpendônlemêntê do valor. delda quê náo ,esult€m obÍílaçôe3 !

PORÍARIA T. IIO, DE 2' DÊ ABRIL OE 2022.

COI{CEDÉ UCÉNçA E§PÉCIAL (PRÊ]T{O) A SERVIOORA PÚBUCA QUÉ IiEÍCIONÀ

lRl]tEufARcosPAR,liEoGl^t{.PÍÚhitodoMunlclplod€câmposdêJtjio,EstadodsMatoGlosso.nousoóssuasa'iburcóe6l.glâlÊ6'

co sroERÀr{oo o atofldiíneoto âos Gqlisitoc siigidos no aítigo ,50. §r do EsÍârrro do servrdo L insrjtutdo rplà Lai comqlenentaí no- 0o1 die 15 cle

julho de 2AO8;

cotrslDíRAltoosusopeÍ)o!'oaqwaitj.@.taliconçdpoglutadapelesoyido.aslr.vêsdol,ocessonolg42no22.caosü,nou.soémün4/2022'

RESOLVE:

Art tô Concodor trcrnçs €3peci8l (píêmlo) à §eMdora taARtÀ NÊ8 OOLFEÍTO ZANÉILA, Sdmiüd8 nâ íoímo do Enigo 3? inoso ll da Coflstituição

Fedêíd e nomea<la em cadtor ôÍollvo ao cargo d§ Enísrmoira. âtravós da Poítrls no ?7 do ol óo abrll do 2o12'r€lstrvo êo peííodo d6 01lo4no17 a

X'1N312022. palo pÍazods t ir tnc!.s e .onta 
' 
lo óia OZO5no22 ' com todoê os dircitos o \rantagsn6 do câÍgo'

^rt 
? Essa poítaris ent a etn v0oí no dàta dê su, plblicôçáo, sÚílirxlo sêus 6bilo! a psrtlr do dia 02 dê m8lo do 2022'

Roga.tm.ae o Públlquê3..

Gabinoto do PrsÍêío Municigal de Campos do Jülio, Esttdo do Mato Gms§ô aoa ünte ê sdc diaE do tnôs do abrd dlo âno do dois mll e vlnl6 a dois.

IRINÊU trARCOS PARMEGOIANI

Pr.lcllo ds cãrnPo. do Júllo

fuuras. rôduslvê quânlo a assiBlanc,â técnicâ, côríormê a|1. 6'. X, combr'

ôado com o ârt. 95, ll, ds lai n" 14.13?,PO21 c as conlrrtaçtu§ ds bÉix9

aomdoxkJa.l€.

AÊ 5t. Nào ssíá ôdmLtidâ s conlÍalação direta nâs hapó!e3ê3 pr.vislas noB

incasos I ê ll do caput do ânigo f5 da Loi r' 14.1331202'l s€:

I - o valoÍ aslivor aclmE do ,imito logâl i ou

ll - houver ab de rsgastro de prgço, conÚato otr oúro insbuín6nto contra'

hral vigcntâ elabíadô pâra alenalar a nncosSrdâde do solidtaoG'

! 1t. Psrâ lns de aíoriçás dos vrloí9§ quê stenalâín âot limllêô aitÉbqlocl_

dos I e ll do câput do 8í!go 75 ds Lei nc 14.13,2021, dcvÜão set obssr-

vados:

| - o somãlór,o do qu€ Íot d€spendldo no êxoíclcio inancsrro poí uína uni'

]âde da admin§trâçào I e

PREFEIÍURA rTUI{ICIPAL OE CANABRA VA OO TIORTE

EXTRÂÍO OO COXÍRÂTOI.| t2a12022.

EXTRAÍO OO CONTRÀÍO N' 1212022.

EsPÉclE. &rviço6.

OBJEÍO: SsÍvhos tompoÍárlo PtofiÊ§ional lrpo S6fviço dê consorvôçáo

MGÊNCIA: 08i0i112022 s 07/&u2023.

i VINCULAçÁO: lnorigibilidsdô no O6i2O22 Édital de CÉdendameôto n" 03/

. 2022.

i At€ôdendo a5 condiçõê§ provlstâ os Loi Fod6rsl n'14 1332021

i lssmlu, tn,rgu ulRcos PARMEGGIANI - PREFEIÍo s ALINE oôs
I smros usse ooMlNGOS, CNPJ/MF 80b o n' 45 954 074/0001-03'

j comneuoe

Na 6dçáo o" 3.953, do Diârio OficrÉl dos MunicípiG no dia 04 de abíil de

2022.

Ot{OE AÊ LÊi COORD€i{AOOR DE MEIOS FIOS E SARJETA6' LEtÀ-

SÉ:COORDÊNADORIA OÉ AL}IOXARIFAOO E CONTRoLE' pas§ãd§

a vigolgí com e g6guintê í0d9çáo'

RH/GABITIETE
ÉRRATÀ oE PUsllcaÇÀo

ERRÂTA OÊ PUBUCÂÇÃo

diaíomunkipsl.org/mranlm ' ú/wlg amm org br 249 Assinado Drgltalírenrc



0'l[]9 - 6,

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
cNPr:O1.614.s16IOOO1-99

AItNIDA VAIqR MÁSL'TI 779.W

CEPj78319-OOO- Campos dê Júlio - MT

DTSPENSA or lrcrrnÇÃo Ne z9/zoz3

Processo Licitatório: 000132/23

Dâta do Processo: 29l1112023

TERMO DE ADJUDICACÂO DE PROCESSO LICITATORIO

O(a) Prêfeito Municipal, lrineu lúarcos Parmeggiani, no uso das âtribuições que lhe são conÍêridas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei nq 'l.4.13312021, a vista do pêrecer conclusivo exarado pêla Comissão de
Licitaçôes, resolve:

01 - ADJUDCAR a presente Licitação nestes termos

Processo nç. 1t2m

Licitação rÊ 2S2023

Modalidade: Dispensa de Licitação

Data Homologação: 07 I 1 1 12023

Obieto: Conúâtaçáo de empresa para prêstaçâo de serviço dê manutençáo em bombas submersas.

Proponente / Fornecedor

Cod. 4108 _ ELETRO BOMBAS COMERCIO DE BOMBAS LTDA

CNPJ: 08.679.24110001-1 0

Itcrn
Código DescÍição do Produto/SeÍviço UN ) Quanl ValoÍ tJnilário Valor Total

002.00t.5r9 stRvlÇo DE M^NU tNÇÀo Ii
RI:PÂROS T)L BOMUAS St BMI:RSAS

lrN 0t I 5.010.00 t5.0t0.(x)

lbtal dos
l'roponenlcs 15.0 t0.00

fonte Recurso

1.2.501 15.010,00

sâldo

7.723,66

saldo com

71.121,66

Campos de Júlio - MT, Em 07llU2O23

Fornecedores declarados vencedores:

I

02 - Autorizar a êmissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Fiche Exêr. Fia, Unid. Exec. Funcional CetegoÍla

780 2021 020504 17.122.0002.2032.00@ 3.3.90.39.33.00

t
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IRINEU MARCOS PARM EGGIANI

#



Itl0::

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CN PJ :01.614.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTN 779-W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

Processo Licitatório: L32l 23

Data do Processo: 07lttl2023

O(a) Prefeito Municipal, lrinêu Marcos Parmêggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente pela Lei nr. '14.13312021, a vista do pareceÍ conclusivo exarado pela Comissão
de Licitaçôes, resolvê:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitaçáo nestes têrmos

Procssso nq 132m

Licitação rÊ 292023

Modâlidade: Disponsa de Licitaçáo

Data Homologação: 07 I 1'l 12023

Obieto: ContrataÇão de emprêsa para prestação dê serviço de manutençáo e reparos de bombas submersas

Fornecedores declarados vencedores:

Proponente / Fornecedor

Cod. 4108 - ELETRO BOMBAS COMERCIO OE BOMBAS LTDA

CNPJ: 08.679.24110001-10

Itern
Código Desc.içâo do Produto/Se.viço UN lt) Valor

U nitá,rio
ValoÍ Totul

I 002.001.5t9
st.:RvrÇo Dtl
MANU TINÇÀO E REPAROS
DE BoMBAS SUBMERSAS

trN 0l t 5.0 | 0.00 t 5.{) t0.00

-l otrl dos
Propon€ntes 15.0 t 0.00

Pcrt'azendo esta licitaçâo o valorglobal deRS 15.010.00(quinzemil edez reais)

Campos de Júlio, En 07ll1l2o23

,,

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
Prefeito M unicipal

n

DTSPENSA DE LrCrrAçÃO Ne 29/2023

Quânt.

,,,.



ESTAOO DE MATO GROSSO
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAçÃO DE OISPENSA DE LICITAçÃO N' 29/2023

O Presidente da Comissão de Licitâção da Prefeitura Municipal de Câmpos de Júlio - MT, nomeado

pela Portaria no 09/2023, torna público para conhecimentos dos interessados a contrataçáo abaixo:

Objeto: Contratação de empresa para pÍestação de seÍviço de manutenÉo e reparos de bombas submersas.

Contratado: ELETRO BOMBAS COMERCIO DE BOMBAS LTDA'

CNPJ/MF no 08.679.24'l1000'l -10.

Valor global; R$ 15.010,00.

Fundamento Legal: art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021.

Dispensa de Licitaçâo no 2912023, Processo Licitatório no '13212023

Fica ratiflcada pelo prefeito municipâl a Di§pensa de tela, nos termos do despacho

êxârâdo no processo licitatôrio, da

72 dã Lei Federal n' '14j332021.

edo , em consonância com o aÍt.

Campos de Júlio - MT,

PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO I " i-'"- 

.'

www.cam posdeiulio. ÍÍlt.gov.br

cáilPOS DE TULIO
Semeondo lVr imento

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

.'{ç.
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3.3.S0.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 í 500

1 R€cursos do ExêrcÍcio Corrênle

001 000 Ordinario

OECRETO N'23I , DÊ 06 DE OUTUBRO DE 2023 . LEI N,.I59O DE 22I
11t2022

02 12 01 Departamento de lndústria e Comércio

656 22.1 22.0002.2103.0000 Gestilo Administrativa -2.850,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENÍOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo:
1 't 500

í Recursos do Exercício Corrente

001 000 Ordinario

Anúlação ( -) -í,05.865,00

Artigo 3o.- Este dêcreto enka em vigor na data de sua publicação, revogã-
da as

disposiçóes em contrário

CAMPOS DE JULIO, 06 dê OUTUBRO de 2023

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

Artigo 1o.- Ficê aberto no orçêmento vigonto, um crédito adicional suplê-

mêntat na

imporlânciâ de R$18.960,00 distribuÍdos as seguintês dotações:

Supl.mêntâção ( + ) í8.960,00

02 05 02 Oêparlamento d6 Obras e SeNiços Uôanos

17 1 15.452.0002.2028.0000 Gestão Administrativa 5.000,00

3.3.90.30.00 MÂTÉRIAL DE CONSUMO F.R-: 1 1 500

1 Recu6os do ExeÍcÍcio CorÍentê 001 000 OÍdinario

02 09 01 Departamento de Cultura

551 13.392.0008.2088.0000 ValorizaÉo e Promoção da Culturâ 4.960,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS É DESPESAS COM LOCOMOÇÁO F.R.: 1 1

500

í Recursos do Exêrcício CoÍente

001 000 Ordinario

02 09 02 Departamento dê Esportes

5a3 27.a12.0002.2091.0000 Gêstão Administrativa 9.000,o0

3.3.90.39.00 OUTROS SERV|çOS OE TERCEIROS - PESSOA JURID'^{
F.R.:J 1500 V
1 Reoursos do Erercício Conent6

001 000 O.dinario

Artigo 2o.- O crédito ebeílo na forma do artigo antedor seaá coberlo com

recursos

provenientês d€i

Anulâção:

02 09 02 Depaítamento de Esportês

581 27.812.0002.2091.0000 Geslão Administrativa -5.000,00

3.3.90.31.00 PREMTAÇÕES CULTURÂtS, ARÍlSÍrcAS, CIENTIFICAS,

DESPORTIVAS E F.R. Grupoi 11500

1 Recursos do Exercicio Corrente

001 000 Ordinario

5a4 27.A12.00O2.2091.0000 Gestzio Administrativa -9.000,00

3.3.90.46.00 AUXILtO. ALIMENTAÇÂO F.R. Grupo: 1 1 500

1 Recursos do Exercício Correnle

001 000 Ordinaíio V
DECRETO NC 252 , DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 - LEI N.í590 OE 22,/

vn022
02 09 03 Oepartamento de Turlsmo

590 27.8'13.0009.1068.0000 Desenvolvimenlo do Desporto e do Lazer 4.
960,00

3.3.S0.39,00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS . PESSOA JURIDICA

F.R.Grupo:11500

'l Rêcursos do ExercÍcio Corronle

001 000 Oídinario

Arulação ( -) -16.960,00

Artigo 3o.- Este decreto enha êm vigor na datâ de sua públicação, revogâ_

da as

disposiçóes em contrário

CAMPOS DE JULIO. 23 de OUÍUBRO de 2023

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEIÍO MUNICIPAL

ESTAOO OE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS
DE JÚLlo EXTRATO DE TERMO DE RATTFICAçÃO DE DISPENSA DE

LtctTAçÃo N.29/2023

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS OE JÚLIO

EXÍRÂTO DE TERÍIIO DE RATIFICAçÁO DE OISPENSA DE LICITA-

çÃo .29/2023

O Presidêntê dâ Comissão dê Licitaçâo da Prefêitura Municipel de CÉm-
pos de Júlio - MT, nomeado pêla Portaria n" 09/2023, torna público parâ

conhecimentos dos inleressados a contratação abaixo:

Objeto: ContralâÇão de empresa para prestação de sêrviço de manulên-

ção ê reparos de bombas submersas.

Contlatado: ELETRO BOMBAS COMERCIO DÊ BOMBAS LTDA.

CNPJ/MF no 08.679.24110001-10.

Vâlor global: R$ 15.010,00.

Fundamento Legal:art.75. inciso ll, da Lei Federal n" 14.133/202'1.

)ispensâ de LicitaÉo no 2912023, PÍocesso Licitatório no 132/2023,

Fica ratiíicada pelo prefeito municipal a Dispensa de Licitação em telâ, nos
lermos do despacho exarado no procêsso licilatório, da justificativa apÍe-
sentada e do parecer juridico. em consonância com o art. 72 da Lei Fede-

Gl n' 14.13312021.

Campos de Júlio - MT, 07 de novembro dê 2023.

EÍic RodÍigo Pettênan

Pr6idento da Comissâo de Licitação

Grosso no exercício das atribuiçóes que lhe Íoram confeíidas p€la Lei Or-
gânicâ do MunicÍpio de

Campos dê Júlio e autorizaçáo conlida nâ Lêi Municipal n" 001590/22 de

22 de Novembro de 2022.

OECRETA

DECRETO N'252 , DE 23 DE OUTUBRO DÉ 2023 - LEI N.1590 DE 22l
11t2022

IRINEU MARCOS PARI\,1EGGlANl, Prefeito do [4unicipêl de Campos de

Júlio, Estado de Mâto

draíomunrcipal.org/mramm . www.amm.orq.bl 128 Assrnâdo Drgrtalmenle

I d€ Novembro de 2023 . Jornal Oficial Eletrônico dos Municípjos do Estado da Mêto Grosso . ANO Xvlll I N" 4.3F Í l 1 f') - ,
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